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VOLUME III-M ï SUBDIVISÃO MADEIRA 
 
A Estratégia Nacional para o Mar, aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros 

n.º 163/2006, de 12 de dezembro, identifica o planeamento e o ordenamento espacial 

das atividades no espaço marítimo como ações estratégicas que contribuem para criar 

condições favoráveis a um aproveitamento sustentável do mar e à construção de uma 

economia marítima próspera. 

 

A Lei n.º 17/2014, de 10 de abril, veio estabelecer as bases da política de 

ordenamento e de gestão do espaço marítimo nacional sendo aprofundada pelo 

Decreto-Lei n.º 38/2015 de 12 de março, que desenvolve o regime jurídico aplicável ao 

ordenamento do espaço marítimo, nomeadamente a constituição de um plano que vise 

o ordenamento dos usos e atividades que se desenvolvem no espaço marítimo. Com o 

Despacho n.º 11494/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 201, de 14 

de outubro, foi possível iniciar, o processo de elaboração do Plano de Situação do 

Ordenamento do Espaço Marítimo.  

 
Assim, o presente volume refere-se ao ordenamento dos usos e atividades privativos 

na subdivisão Madeira. 

Para tal, são identificados os instrumentos de ordenamento do território, planos ou 

programas, que incidem no espaço marítimo, ou que, pela sua interdependência 

estrutural ou funcional dos seus elementos, necessitam de uma coordenação 

integrada em matéria de ordenamento. Constam também, os planos de ordenamento 

das áreas protegidas e os instrumentos estratégicos e financeiros.  

Será abordada a compatibilização destes planos com o Plano de Situação, seguindo 

as orientações determinadas pelo Despacho n.º 38/2015 de 12 de março, sendo dada 

prioridade às soluções que determinam uma utilização sustentável do espaço 

marítimo, garantindo a preservação dos ecossistemas marinhos e costeiros, a 

adaptação aos efeitos das alterações climáticas e a minimização dos riscos naturais. 

O Plano de Situação favorece a utilização múltipla do espaço marítimo, considerando 

as suas diversas componentes: solo marinho, coluna de água e superfície. A utilização 

múltipla de uma área do espaço marítimo por diferentes usos e atividades privativos, é 

sempre vantajosa e permite maximizar as potencialidades económicas do mesmo 

espaço, pelo que se priorizou este cenário. 

A compatibilização entre utilizações privativas e usos comuns, resultou de um trabalho 

exaustivo desenvolvido junto das entidades que compunham a Comissão Consultiva 

para a subdivisão da Madeira e de outras entidades externas ao plano, que, pela sua 

importância, foram integradas em algumas reuniões.  

A espacialização dos usos e atividades privativos é apresentada sob a forma de 

fichas, que condensam toda a informação relativa ao uso/atividade em causa e 
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apresentam uma cartografia de grande escala que permite visualizar as áreas 

existentes e potenciais para essa utilização privativa. 

Para cada ficha são indicadas as unidades funcionais do Plano de Situação onde o 

uso/atividade é, ou pode vir a ser, desenvolvido. As unidades funcionais foram 

definidas atendendo às zonas marítimas definidas nas Bases da Política de 

Ordenamento e de Gestão do Espaço Marítimo Nacional (LBOGEM) e às zonas 

marítimas sob soberania ou jurisdição nacional, de acordo com o definido na 

Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar (UNCLOS) (vide Volume I). 

Assim, o mar territorial e as águas interiores marítimas constituem uma unidade 

funcional, a Zona Económica Exclusiva (ZEE), que compreende apenas a coluna de 

água, uma outra unidade; e finalmente, a plataforma continental até ao seu limite 

exterior, uma terceira unidade.  

Há ainda usos/atividades que não têm cartografia associada, seja porque podem 

ocorrer em todo o espaço marítimo nacional como é o caso da investigação científica 

ou então porque se considerou prematura a definição de áreas potenciais como é o 

caso da biotecnologia. 

As áreas potenciais para o desenvolvimento dos usos/atividades privativos, tiveram 

em conta as condições oceanográficas descritas nos relatórios de caracterização para 

cada uma das subdivisões e que integram o volume IV, bem como o relatório 

ambiental que constituí o volume V. A delimitação de novas áreas potenciais para 

expansão de atividades terá de resultar de Planos de Afetação ou, eventualmente, da 

própria revisão do Plano de Situação (ver dinâmica do Plano de Situação Volume I). 

As fichas apresentam ainda as boas práticas a observar pelas utilizações privativas na 

utilização e gestão do espaço marítimo, bem como os aspetos referentes à 

compatibilização entre utilizações privativas, de uso e fruição comum, e ainda com as 

servidões e restrições administrativas.  

Toda a cartografia associada ao Plano de Situação, pode ser visualizada ao pormenor 

no geoportal do Plano de Situação.  
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M.1 Instrumentos estratégicos na subdivisão da Madeira 

O Decreto-Lei n.º 38/2015 de 12 de março e o novo regime jurídico dos instrumentos 

de gestão territorial estabelecem a articulação e a compatibilização dos programas e 

dos planos territoriais com os planos de ordenamento do espaço marítimo, de modo a 

salvaguardar a interação mar - terra em sede de ordenamento. Assim, os instrumentos 

de ordenamento do espaço marítimo devem assegurar a articulação e 

compatibilização com os programas e planos territoriais preexistentes, assim como os 

planos elaborados no âmbito da Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005 de 29 de 

dezembro, e alterada pelo Decreto-Lei n.º 245/2009 de 22 de setembro, pelo Decreto 

ï Lei n.º 60/2012 de 14 de março, e pelo Decreto-Lei n.º 130/2012 de 22 de junho, 

nomeadamente, com os planos de gestão de região hidrográfica.  

Deverá ter igualmente em conta todas as convenções e compromissos internacionais 

assumidos por Portugal como é o caso da UNCLOS, bem como outras políticas como 

é o caso da Política Marítima Integrada, assim como de outros instrumentos em vigor.  

 

M.1.1. Plano Integrado Estratégico de Transportes da Região Autónoma 

da Madeira 2014-2020 (PIETRAM 2014-2020) 

O Plano Integrado Estratégico de Transportes da Região Autónoma da Madeira 

(PIETRAM 2014-2020) define uma estratégia para melhorar a gestão da mobilidade 

terrestre, marítima e aérea na Região Autónoma da Madeira (RAM). Com a 

elaboração do PIETRAM 2014-2020, a RAM 

passa a dispor de um plano setorial que 

estabelece as orientações estratégicas a nível 

regional para o setor dos transportes, como 

instrumento de articulação da atividade do 

Governo Regional com outras entidades.  

O PIETRAM 2014 ï 2020 descreve a evolução do 

transporte marítimo de mercadorias, passageiros 

e de cruzeiros e da atividade marítimo-turística. 

Desenvolve, também, uma previsão da procura 

potencial e dos possíveis cenários para este setor.  

No âmbito do transporte marítimo, são apontados 

como principais oportunidades para a região: 

¶ Iniciativas políticas com vista à reativação 

do serviço misto de transporte de 

mercadorias e passageiros entre a 

Madeira e Portugal Continental (carga 

Ro/Ro) 

¶ Captação de novas linhas de navios de 

Figura  1 - Plano Integrado Estratégico de 
Transportes da Região Autónoma da 

Madeira 2014-2020 (PIETRAM 2014-2020). 



  

 

Plano de Situação ï Subdivisão Madeira  13 

   

Ficha 5M ï Energias renováveis 

Ficha 5M ï Energias renováveis 

cruzeiro conjugando a tendência global de crescimento do número de 

passageiros para o próximo quinquénio (conforme a previsão do Cruise Market 

Watch), com aumento da capacidade instalada e melhoria da qualidade do 

serviço prestado no acolhimento de navios no porto do Funchal 

¶ Criação de novos circuitos de cruzeiro que liguem os vários territórios que 

compõem a Macaronésia 

¶ Tendência de crescimento da procura de atividades marítimo-turísticas, 

sobretudo de novos circuitos 

 

M.1.2. Plano Referencial Estratégico Mar Madeira 2030 ς Estratégia Mar 

Madeira 2030 

A Estratégia Mar Madeira 2030 analisa todas as 

atividades relacionadas com a economia do mar 

na RAM. Inclui, também, medidas de ação 

orientadas para as empresas, ou outros agentes 

económicos, entidades do sistema regional de 

inovação e entidades públicas com competências 

e atribuições em domínios-chave das políticas 

públicas regionais que enquadram os recursos e 

atividades do mar.  

Este documento pretende constituir uma 

referência para intervenções estratégicas e 

operacionais, representando um contributo da 

Associação Comercial e Industrial do Funchal ï 

Câmara do Comércio e Indústria da Madeira 

(ACIF ï CCIM) para o desenvolvimento da 

economia do mar na RAM.  

Na Estratégia Mar Madeira 2030, o ordenamento 

do espaço marítimo é referido no Eixo 

Estratégico de Intervenção 6 ï Implementar um modelo de governação capaz de 

responder aos desafios do desenvolvimento da economia do mar. O ordenamento do 

espaço marítimo é apontado como um domínio de atuação de natureza 

eminentemente transversal, assumindo-se como um dos grandes desafios ao 

desenvolvimento de uma verdadeira economia do mar.  

 

 

Figura  2 - Plano Referencial Estratégico Mar 

Madeira 2030 ï Estratégia Mar Madeira 2030 
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M.1.3. Estratégia CLIMA ς Madeira. Estratégia de Adaptação às 

Alterações Climáticas da Região Autónoma da Madeira 

A Estratégia CLIMA-Madeira integra o conhecimento sobre a influência do clima com 

vários setores (agricultura e florestas, biodiversidade, energia, recursos hídricos, riscos 

hidrogeomorfológicos, saúde humana e turismo) e define uma abordagem integrada 

enunciando medidas orientadoras, que permitem a adaptação da região às alterações 

climáticas, com a redução da sua vulnerabilidade aos impactes das mesmas. 

A RAM, devido às suas caraterísticas e 

especificidades, possui uma particular 

vulnerabilidade aos impactes das alterações 

climáticas, nomeadamente no que concerne à 

elevação do nível do mar e eventos meteorológicos 

extremos. Neste contexto, deve ser dada atenção 

particular à ilha de Porto Santo, devido à existência 

de condições litorais específicas, com uma faixa 

costeira de praias e dunas de baixa altitude que se 

estende ao longo da maior parte do setor Sudeste da 

ilha. No caso da ilha da Madeira, deve-se destacar as 

áreas litorais que se encontram a cotas baixas, como 

é o caso das localidades de Machico e da Ribeira 

Brava.  

A Estratégia CLIMA-Madeira foi precedida de 

estudos, nomeadamente do CLIMAAT II ï Impactos e 

Medidas de Adaptação às Alterações Climáticas no 

Arquipélago da Madeira.  

Nesta estratégia, também é referido que os efeitos das alterações climáticas irão 

repercutir-se ao nível da biodiversidade marinha, nomeadamente em determinadas 

espécies de cetáceos consideradas mais vulneráveis (cachalote, baleia comum, baleia 

tropical e o golfinho roaz). No que diz respeito aos peixes e invertebrados marinhos, as 

alterações climáticas poderão provocar a redução das populações de espécies de 

climas mais frios.  

A Estratégia CLIMA-Madeira constitui-se, assim, como uma ferramenta fundamental 

que visa a adoção de medidas face às alterações climáticas e pretende responder e 

apoiar de forma concertada e célere as políticas do Governo Regional relativas aos 

impactos decorrentes das alterações climáticas. 

 

 

 

 

Figura  3 - Estratégia CLIMA ï Madeira ï 
Estratégia de Adaptação Às Alterações 
Climáticas da Região Autónoma da 
Madeira 
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M.2. Instrumentos financeiros na subdivisão Madeira 

M .2.1. Programa Operacional da Região Autónoma da Madeira 2014-

2020 

 

O Programa Operacional Regional Madeira 2014-2020 é um programa multifundos 

com contributos do Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional e do Fundo Social 

Europeu para o período 2014-2020, que abrange a região ultraperiférica da Madeira. A 

dotação total do Programa Operacional ascende a 403 milhões de euros, com uma 

contribuição financeira de 274 milhões de euros do Fundo Europeu de 

Desenvolvimento Regional (FEDER) e de 129 milhões de euros do Fundo Social 

Europeu (FSE). 

O programa visa contribuir para a promoção da competitividade da economia regional, 

e para a coesão interna da região, bem como para a contribuição da região para a 

concretização das principais metas 2020 da União 

Europeia.  

No Programa Operacional, o mar e os recursos marinhos 

são apontados como ativos regionais para o 

desenvolvimento, contribuindo para o aproveitamento 

económico, pelo que será necessário apostar na sua 

valorização.  

Os recursos do mar que integram os setores de atividade 

da economia azul são referidos como fundamentais para o 

crescimento económico regional e para a criação de 

postos de trabalho qualificados, pelo que deverão ser 

valorizados e potenciados. 

O Programa Operacional incita a cooperação 

transfronteiriça com os arquipélagos dos Açores e das 

Canárias. 

 

 

 

 

 

Figura  4 - Programa 
Operacional da Região 
Autónoma da Madeira 2014-2020 
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M.3. Planos e programas territoriais que abrangem o espaço 

marítimo  

M.3.1. Programa Regional de Ordenamento do Território da Região 

Autónoma da Madeira (PROTRAM)  

No cumprimento do disposto no artigo 161.º do Decreto Legislativo Regional n.º 

18/2017/M, de 27 de junho, que institui o Sistema Regional de Gestão Territorial da 

Região Autónoma da Madeira, foi publicado no Jornal Oficial da Região Autónoma da 

Madeira, 1.ª série, n.º 222, suplemento, de 29 de dezembro de 2017, a Resolução n.º 

1105/2017, aprovada na reunião do Conselho do Governo, que determina proceder à 

revisão do Plano para o Ordenamento do Território da Região Autónoma da Madeira 

(POTRAM), elaborando o novo Programa Regional de Ordenamento do Território da 

Região Autónoma da Madeira (PROTRAM).  

O PROTRAM enquadra-se na Lei de Bases Gerais da Política Pública de Solos, de 

Ordenamento do Território e de Urbanismo (Lei nº 31/2014, de 30 de maio) e no 

Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (Decreto-Lei n.º 80/2015, de 

14 de maio). 

Este programa irá fomentar a valorização dos recursos naturais, com respeito absoluto 

pela paisagem humanizada, a salvaguarda do património natural, histórico e cultural 

na qual se enquadra turismo, lazer e recreio.  

Durante a elaboração do Plano de Situação, foi iniciado o processo para o 

prosseguimento dos trabalhos relativos à elaboração do PROTRAM.  

 

M.3.2. Plano de Ordenamento para a Aquicultura Marinha da Região 

Autónoma da Madeira (POAMAR) 

O Plano de Ordenamento para a Aquicultura Marinha da RAM (POAMAR) foi aprovado 

pela Resolução n.º 1025/2016 de 28 de dezembro e alterado pela Resolução n.º 

211/2017 de 10 de abril. O POAMAR constitui um instrumento de apoio ao 

desenvolvimento da atividade da aquicultura marinha regional, através da seleção de 

áreas mais apropriadas e do seu ordenamento a médio prazo. A revisão deste plano 

deverá ocorrer num espaço temporal de 5 anos, de modo a permitir uma avaliação 

ponderada de dados históricos entretanto recolhidos, no que concerne às tendências 

ocorridas na produção e uso de tecnologias, à utilização das zonas de concessão 

comuns e da monitorização ambiental e da interação do Plano com outros 

instrumentos de ordenamento costeiro. 

O POAMAR tem como finalidade potenciar a aquicultura na região, contribuindo para a 

diversificação da economia e o equilíbrio na transação dos produtos da pesca, 

constituindo um instrumento de apoio à atividade a médio prazo.  
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Este plano tem em conta as características geográficas e oceanográficas da região, 

como a temperatura, salinidade, ondulação, através da seleção de determinadas áreas 

consideradas mais apropriadas ao estabelecimento de espécies e sistemas de cultura, 

compatíveis com os ecossistemas e recursos naturais marinhos e de forma integrada 

com outros usuários do espaço costeiro (terreiros e marítimos). 

No POAMAR foram definidas cinco Zonas de Interesse para a Aquicultura (ZIA) na 

costa Sul da Madeira, que estão subdivididas em várias áreas a licenciar: Baía d´Abra, 

Cabo Girão, Anjos, Arco da Calheta, Calheta - Jardim do Mar/Paul do Mar. 

Este plano constitui um instrumento orientador para a exploração económica da 

atividade e a sua compatibilização com os recursos marinhos contribuindo para uma 

utilização racional do espaço marítimo. 

 

M.3.3. Programa de Ordenamento Turístico da Região Autónoma da 

Madeira (POT)  

O Programa de Ordenamento Turístico da Região Autónoma da Madeira (POT) foi 

aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 15/2017/M de 6 de junho. A missão do 

POT consiste em definir uma estratégia de desenvolvimento do turismo num quadro 

temporal de 10 anos. Esta estratégia irá permitir consolidar a região como um destino 

turístico diferenciado, pela autenticidade da oferta, baseada na qualidade do serviço, 

visando a sustentabilidade económica, social e ambiental.  

O POT define para o destino Madeira a seguinte visão: Um destino para todo o ano, 

de beleza natural ímpar, seguro, de fácil acesso, cosmopolita, reconhecido como um 

«must visit» da Europa, com sol e clima ameno, forte tradição de bem receber e vasta 

oferta de experiências, capaz de superar as expetativas mais exigentes.  

O POT identifica o mar como um dos principais recursos estratégicos para o 

desenvolvimento do turismo da região. Neste sentido, é referido que deverá ser 

aprofundada a articulação e compatibilidade do POT com os instrumentos de 

ordenamento do espaço marítimo na qual se enquadra o Plano de Situação.  

Dentro dos principais objetivos resultantes da análise de diagnóstico efetuada pelo 

POT, foram apresentadas algumas das estratégias de desenvolvimento na qual se 

enquadra a temática mar: 

¶ Requalificar, na lógica da modernização e manutenção, o produto turístico 

dominante nos consumos de natureza/paisagem 

¶ Reforçar a formatação dos produtos de nicho, tendo em vista aumentar a 

atração dos públicos turísticos, na procura mundial, que encontram nas 

respetivas atividades a motivação principal da sua deslocação 

¶ Desenvolver e consolidar os produtos emergentes em virtude do contexto sócio 

territorial presente, associado a algumas dinâmicas emergentes, proporcionar a 
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afirmação e o desenvolvimento de novos produtos turísticos que alargam os 

motivos de atração específica à região 

¶ Otimizar a oferta secundária numa lógica de articulação em rede, aproveitando 

o facto de a Madeira apresentar hoje uma oferta secundária mais rica e 

diversificada, seja em termos culturais, desportivos ou de animação, suportada 

em equipamentos e infraestruturas 

A concretização dos objetivos e da estratégia do POT implica o desenvolvimento de 

ações, não só a nível local como regional, assim como ações de forte incidência 

territorial e de carácter organizativo e imaterial. Assim, o programa de ação do POT é 

composto por três tipos de programas que se subdividem em subprogramas e/ou 

projetos. Os três tipos de programas são os seguintes: 

¶ Programas Estruturantes para a RAM 

¶ Programas Temáticos e Projetos Estratégicos por Áreas e setores 

¶ Programas Organizacionais para o Turismo 

No Programa Temático e Projetos Estratégicos por Áreas e Setores, o POT dispõe do 

programa Mais Mar relativo às atividades turísticas e desportivas que utilizam o mar 

como recurso. Neste capítulo, é referido que as atividades turísticas, desportivas, 

recreativas e culturais com ligação ao mar, têm vindo a ganhar importância na região 

ao longo das últimas décadas, contribuindo para o crescimento da economia regional. 

Neste programa temático são dadas algumas orientações ou projetos que devem ser 

desenvolvidos, destacando-se os seguintes: 

¶ Criação ou melhoria das infraestruturas portuárias ou de apoio ao 

desenvolvimento da atividade marítimo-turística ou desportiva 

¶ Elaboração de um relatório de avaliação da evolução da atividade marítimo-

turística com vista à identificação de constrangimentos, necessidades e 

oportunidades, e à apresentação de propostas de ajustamento e/ou de ações 

corretivas de forma a assegurar o desenvolvimento da atividade em 

consonância com os padrões de elevada qualidade e segurança 

¶ Necessidade de desenvolver uma regulamentação complementar 

relativamente aos passeios de mar caso se verifique uma expansão muito 

significativa desta atividade 

¶ Necessidade de analisar a organização e infraestruturação dos portos ou 

marinas de forma a permitir o alargamento do número de pontos de partida 

¶ Equacionar a possibilidade de criar legislação específica relativamente à pesca 

turística de forma a regular esta atividade no sentido de ser garantido 

eficazmente o controlo e fiscalização da mesma 

 

M.3.4. Plano Regional da Política do Ambiente (PRPA) 

O Plano Regional da Política de Ambiente (PRPA) caracteriza o estado do ambiente 

na região, identificando as barreiras e constrangimentos, bem como as oportunidades 
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e benefícios que se pode antever com a implementação de uma estratégia de 

desenvolvimento sustentável  

O plano refere que a maior parte da poluição marítima tem como origem o meio 

terrestre derivado das atividades que resultam da fixação humana junto à orla costeira 

por um lado, e à vasta extensão de águas territoriais pelo outro. 

Como consequência, a orla costeira sofre, na generalidade, grandes pressões, que se 

refletem no ordenamento do território e na geração de elevadas cargas de poluição, 

com consequências ao nível da qualidade das águas do mar e dos ecossistemas 

marinhos. 

A região encontra-se na rota dos principais percursos de transporte marítimo de 

diversas substâncias, algumas delas com características de elevada toxicidade, 

tornando o espaço marítimo vulnerável a acidentes, descargas ilegais de águas 

residuais e resíduos sólidos, entre outros. 

No PRPA foram analisadas as águas do mar, sendo identificadas as seguintes causas 

ou agentes de degradação: 

¶ O desfasamento entre o crescimento urbano e a adequada dotação de 

infraestruturas de saneamento básico 

¶ Descargas pontuais de efluentes não tratados para o mar devido a avarias nas 

estações elevatórias e de tratamento ou em períodos de grande precipitação 

em que as estações não comportam o caudal de efluente 

¶ Descargas não controladas de terras e entulhos na orla costeira e em linhas de 

água 

¶ Arrastamento de solos e de materiais diversos por altura de grandes 

precipitações 

¶ Descargas furtivas provenientes das embarcações 

¶ Acidentes com o transporte marítimo de diversas substâncias, algumas com 

elevados níveis de perigosidade 

¶ Falta de meios e recursos para o combate à poluição marítima 

¶ Falta de infraestruturas de saneamento básico nos portos de pesca, comerciais 

e de recreio 

¶ Fiscalização ineficaz 

 

M.3.5. Plano da Política Energética da Região Autónoma da Madeira 

(PPERAM) 

O Plano da Política Energética da Região Autónoma da Madeira (PPERAM) pretende 

dotar o Governo Regional de um instrumento de Política Energética adaptado às 

novas oportunidades e condicionantes introduzidas pelo desenvolvimento regional, 

pelas tendências do setor energético e pelas preocupações de ordem ambiental.  
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Os objetivos centrais do PPERAM visam a valorização dos recursos energéticos 

regionais através da implementação de ações de eficiência e nacionalidade 

energética, tendo sempre em conta que se trata de um sistema insular isolado em 

termos energéticos.  

No plano é referido que o sistema energético regional evidencia uma forte 

dependência externa e polarização em torno dos produtos petrolíferos. Porém, esta 

situação poderá ser colmatada através da utilização das fontes de energia renovável, 

uma vez que tem uma grande capacidade de modulação para as escalas mais 

pequenas, adaptando-se muito melhor, às escalas e necessidades insulares, 

favorecendo, desta forma, a posição das ilhas.  

 

M.3.6. Plano de Ação para a Energia Sustentável - Ilha da Madeira e 

Plano de Ação para a Energia Sustentável ς Ilha do Porto Santo  

O Plano de Ação para a Energia Sustentável para a Ilha da Madeira e o Plano de Ação 

para a Energia Sustentável para a Ilha do Porto Santo constituem um instrumento de 

planeamento que tem orientado a estratégia adotada de valorização dos recursos 

endógenos e de promoção da eficiência energética.  

De acordo com estes planos, a política energética está orientada para garantir a 

segurança do aprovisionamento de energia, assegurar a sustentabilidade económica e 

ambiental do setor e a qualidade dos serviços energéticos e contribuir para a criação 

de emprego, competitividade e valor acrescentado.  

Neste âmbito, foram estabelecidos, para a ilha da Madeira e para a ilha do Porto 

Santo, um conjunto de objetivos e metas para o ano de 2020 e estudadas as ações 

para alcançar essas metas, entre as quais se encontra a energia renovável.  

 

M.3.7. Plano Estratégico de Resíduos da Região Autónoma da Madeira 

(PERRAM) 

O Plano Estratégico de Resíduos da Região Autónoma da Madeira (PERRAM) define 

as opções estratégicas e intervenções operacionais para a gestão de resíduos na 

RAM. 

O PERRAM foi estruturado em duas partes consideradas fundamentais para a 

definição e implementação de uma estratégia de gestão de resíduos: 

¶ Parte A - Opções Estratégicas 

¶ Parte B - Intervenções Operacionais 

A Parte A é principalmente estratégica e visa o desenho do sistema de gestão de 

resíduos para a região. A definição da estratégia a implementar incluí: 

¶ A estratégia de redução e reutilização de materiais 
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¶ A definição das metas de reciclagem de materiais e respetiva calendarização 

¶ A definição da estratégia a adotar para a recolha dos resíduos sólidos urbanos, 

dos materiais recicláveis e dos resíduos especiais 

¶ A especificação da solução de tratamento de resíduos preconizada para a 

região, incluindo o dimensionamento e localização das diversas componentes 

¶ A indicação dos instrumentos de gestão a adotar para promover a eficaz 

implementação das medidas preconizadas 

¶ A discussão de esquemas institucionais alternativos para o sistema de gestão 

dos resíduos da RAM 

Na parte A também é referido os custos elevados associados aos transportes 

marítimos para o envio dos produtos recicláveis para fora da região.  

A Parte B é constituída pela identificação de intervenções operacionais necessárias 

para consubstanciar as opções estratégicas adotadas na Parte A. Esta parte incide 

sobre as ações a implementar e os meios a utilizar para atingir as metas 

estabelecidas: 

¶ Redução da produção de resíduos 

¶ Reciclagem de materiais 

¶ Implementação do sistema de recolha, tratamento e destino final 

¶ Adequação do quadro legislativo regional 

¶ Orientações para a revisão do quadro institucional e implementação de 

instrumentos de gestão 

¶ Monitorização da implementação do PERRAM 

 

M.3.8. Plano Regional da Água (PRAM) 

O Plano Regional da Água da Madeira (PRAM) constitui um instrumento de 

planeamento fundamental, tendo em vista o enquadramento da gestão dos recursos 

hídricos em termos da quantidade e de qualidade, por forma a permitir a 

disponibilização, a valorização, a proteção e a gestão da água.  

O PRAM concretiza a participação da RAM no processo de planeamento dos recursos 

hídricos de Portugal, conformando-se com os princípios estratégicos e programáticos 

do Plano Nacional da Água.  

 

M.3.9. Plano de Gestão da Região Hidrográfica do Arquipélago da 

Madeira 2016-2021 (PGRH 2016 - 2021) 

O Plano de Gestão da Região Hidrográfica do Arquipélago da Madeira (PGRH 2016 - 

2021) caracteriza-se por ser um instrumento de planeamento das águas que visa a 

gestão, a proteção e a valorização ambiental, social e económica das águas ao nível 

da bacia hidrográfica.  
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O seu objetivo a longo prazo é assegurar a sustentabilidade de todas as atividades 

com impacto na água, garantindo assim a disponibilidade de água de boa qualidade 

para uma utilização sustentável e equitativa.  

O PGRH 2016 - 2021pretende cumprir com os seguintes objetivos: 

¶ Garantir a utilização sustentável da água, assegurando a satisfação das 

necessidades das gerações atuais sem comprometer a possibilidade de as 

gerações futuras satisfazerem as suas próprias necessidades 

¶ Proporcionar critérios de afetação aos vários tipos de usos pretendidos, tendo 

em conta o valor económico de cada um deles, bem como assegurar a 

harmonização da gestão das águas com o desenvolvimento Regional e as 

políticas setoriais, os direitos individuais e os interesses locais 

¶ Fixar as normas de qualidade ambiental e os critérios relativos ao estado das 

águas 

No âmbito deste plano, é efetuada uma análise às pressões hidromorfológicas que 

afetam as águas costeiras, nomeadamente ao nível da qualidade ambiental e dos 

ecossistemas e como estes são influenciados pelos diferentes processos dinâmicos 

naturais e pelas ações e intervenções antrópicas.  

No Relatório Síntese da Caracterização da Região Hidrográfica, foram identificadas as 

massas de água que deveriam ser analisadas. Na ilha da Madeira foram identificadas 

quatro massas de água: COSTMADP1; COSTMAD P2; COSTMADI1; COSTMADI2. 

No Porto Santo foi identificada a COSTPORI. Para as ilhas Desertas a COSTDESI. 

Para as ilhas Selvagens a COSTELI1 para a Selvagem Grande e a COSTELI2 para a 

Selvagem Pequena.  

 

Figura  5 - Delimitação das massas de água no espaço marítimo - ilha da Madeira 

Fonte: Plano de Gestão da Região Hidrográfica do Arquipélago da Madeira 



  

 

Plano de Situação ï Subdivisão Madeira  23 

   

Ficha 5M ï Energias renováveis 

Ficha 5M ï Energias renováveis 

 

M.3.10. Plano de Gestão de Riscos e Inundações da Região Autónoma da 

Madeira (PGRI ς RAM) 

O objetivo geral do Plano de Gestão de Riscos de Inundação da Região Autónoma da 

Madeira (PGRI-RAM) centra-se na redução das potenciais consequências prejudiciais 

das inundações para a saúde humana, o ambiente, o património cultural, as 

infraestruturas e as atividades económicas, nas zonas identificadas com riscos 

potenciais significativos. Este objetivo geral integra os seguintes objetivos estratégicos: 

¶ Aumentar a perceção do risco de inundação e das estratégias de atuação na 

população e nos agentes sociais e económicos 

¶ Melhorar o conhecimento e a capacidade de previsão para adequar a gestão 

do risco de inundação 

¶ Melhorar o ordenamento do território e a gestão da exposição nas áreas 

inundáveis 

¶ Melhorar a resiliência e diminuir a vulnerabilidade dos elementos situados nas 

zonas de possível inundação 

¶ Contribuir para a melhoria ou a manutenção do bom estado das massas de 

água 

Desta forma, pretende-se que o risco associado às zonas inundáveis seja reduzido 

através de medidas estruturais e preferencialmente não-estruturais, incidindo em 

Figura  6 - Delimitação das massas de água no espaço marítimo - ilha do Porto Santo, ilhas Selvagens e 
ilhas Desertas 
Fonte: Plano de Gestão da Região Hidrográfica do Arquipélago da Madeira. 



  

 

Plano de Situação ï Subdivisão Madeira  24 

   

Ficha 5M ï Energias renováveis 

Ficha 5M ï Energias renováveis 

a­»es preventivas. O termo ñreduzidoò compreende todas as medidas com potencial 

de minimização dos riscos de inundação, visando reduzir as consequências das 

inundações. 

O PGRI-RAM é composto por um conjunto de medidas que têm como enquadramento 

estratégico a obrigatoriedade de reduzir os riscos associados às inundações, 

considerando o período temporal que demora a ser executada uma determinada 

medida e o tempo disponível para a realizar - até 2018, 2019 ou 2021 - consoante a 

forma como a medida poderá ser incorporada na avaliação preliminar dos riscos de 

inundações e a identificação das zonas com riscos potenciais significativos, na 

elaboração da cartografia de risco de inundações ou na revisão do PGRI - RAM, 

respetivamente. 

 

M.3.11. Programa da Orla Costeira do Porto Santo (POC ς Porto Santo)  

O Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial ï Decreto ï Lei n.º 80/2014 

de 30 de maio, adaptado à Região pelo Decreto de Lei Regional n.º 18/2017 de 27 de 

junho, desenvolve a Lei de Bases Gerais da Política Pública de Solos, do 

Ordenamento do Território e do Urbanismo na Lei n. º31/2014 de 30 de maio, que 

enquadra a elaboração e aprovação dos POC, bem como a natureza, objetivos, 

conteúdo material e documental destes instrumentos de gestão territorial.  

O Programa da Orla Costeira do Porto Santo (POC ï Porto Santo) é de cariz Regional 

e é elaborado pelo Governo Regional. O Programa estabelece os regimes de 

salvaguarda dos recursos e valores naturais e visa a salvaguarda dos objetivos de 

interesse regional com incidência territorial e a garantia das condições de permanência 

dos sistemas indispensáveis à utilização sustentável do território.  

Este plano determina o quadro de referência das ações permitidas, condicionadas ou 

interditas relativamente à ocupação, uso e transformação do solo que serão 

obrigatoriamente integradas noutros planos como é o caso do Plano de Situação. 

O POC ï Porto Santo incide sobre a orla costeira do Porto Santo, com uma extensão 

aproximada de 45 km, abrangendo o município do Porto Santo. Compreende, do lado 

de terra, uma zona terrestre de proteção e do lado do mar, uma zona marítima de 

proteção cuja delimitação observa os seguintes critérios: 

¶ Zona terrestre de proteção ï composta pela margem das águas do mar e por 

uma faixa, medida na horizontal, com uma largura de 500 m, contados a partir 

da linha que limita a margem das águas do mar 

¶ Zona marítima de proteção ï faixa compreendida entre a linha limite do leito 

das águas do mar e a batimétrica dos 30 m referenciada ao zero hidrográfico 

A orla costeira do Porto Santo é constituída por troços geomorfológicos distintos 

integrando predominantemente zonas de costa alta, em arribas alcantiladas, a Oriente, 

a Norte e Ocidente, e dunas e praias, a Sudeste. Assim, a delimitação das margens do 
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leito das águas do mar atendeu a um conjunto de situações diversas, sobretudo nos 

troços de transição da morfologia costeira.  

Durante a elaboração do Plano de Situação foi iniciado o processo para o 

prosseguimento dos trabalhos relativos ao POC ï Porto Santo.  

M.3.12. Plano Diretor do Porto do Funchal, Plano Diretor do Porto do 

Caniçal e Plano Diretor do Porto do Porto Santo 

Os planos diretores apresentam uma breve descrição das principais funções e 

valências dos principais portos da RAM ï Funchal, Caniçal e do Porto Santo - e das 

respetivas áreas portuárias (cais).  

Nestes documentos são referidas as profundidades máximas de cada porto, as 

manobras de navegação que devem ser efetuadas de forma a assegurar a segurança 

das embarcações, os equipamentos portuários disponíveis, as infraestruturas e 

instalações terrestres existentes assim como os serviços portuários disponíveis.  

O Plano Diretor do Porto do Funchal foi elaborado em 2005 e tem como principal 

objetivo reordenar as atividades portuárias, promovendo a deslocalização progressiva 

da atividade comercial para o porto do Caniçal e a especialização do porto do Funchal 

em porto turístico. O Plano Diretor acabou por ser revisto em 2012 devido à intempérie 

ocorrida em fevereiro de 2010 que alterou a fisiografia da frente de mar do Funchal.  

O Plano Diretor do Porto do Caniçal foi criado em 2004 e tem como finalidade torná-lo 

no porto comercial da região. O porto iniciou as suas funções como porto comercial no 

ano de 2005.  

O Plano Diretor do Porto Santo foi elaborado em 2002 e teve como objetivo delimitar 

as áreas funcionais do porto e definir os princípios e regras de ocupação e uso da área 

portuária. 

M.3.13. Planos Diretores Municipais 

O Plano de Situação também teve em conta os Planos Diretores Municipais vigentes 

na RAM. Também foram consultadas as Câmaras Municipais de forma a efetuar um 

levantamento das principais infraestruturas e equipamentos existentes associados ao 

mar.  

 

Verificação de incompatibilidades  

Foram verificadas as compatibilidades entre estes instrumentos de ordenamento do 

território e o Plano de Situação. Sempre que se detetaram incompatibilidades entre as 

atividades existentes e aqueles instrumentos, a cartografia de áreas potenciais para 

essas atividades foi elaborada no sentido de corrigir estas incompatibilidades.  

Exemplo desta situação foi a ocorrência de áreas existentes para exploração de 

recursos minerais não metálicos, neste caso a extração de inertes, e uma das ZIA na 

área dos Anjos (vide capítulo 6).  
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M.4. Programas de ordenamento e gestão das áreas protegidas 

 

Os planos de ordenamento e gestão, os programas de medidas e gestão e os planos 

especiais de ordenamento e gestão das áreas protegidas, visam estabelecer o regime 

de salvaguarda dos recursos e valores naturais, paisagísticos, culturais e geológicos, 

assim como o regime de gestão compatível com a utilização sustentável do território. 

Uma vez que o Plano de Situação sugere uma plena articulação e compatibilização 

com os planos ou programas que incidem sobre a mesma área ou sobre áreas, com 

interdependência estrutural ou funcional dos seus elementos, torna-se necessário que 

estes documentos sejam devidamente analisados. 

Todos estes planos ou programas estabelecem uma política de salvaguarda e 

conservação de recursos e valores naturais e do regime de gestão compatível com a 

utilização sustentável do território, o que se traduz em diferentes regimes de proteção 

e respetivos zonamentos (usos e atividades a interditar, a condicionar e a promover, 

por regime de proteção). 

 

M.4.1. Plano de Ordenamento e Gestão da Ponta de São Lourenço 

A Ponta de São Lourenço é a península mais 

oriental da ilha da Madeira e tem no seu 

seguimento dois ilhéus ï o ilhéu do 

Desembarcadouro também conhecido por ilhéu da 

Metade ou da Cevada e o ilhéu do Farol também 

conhecido por ilhéu da Ponta de São Lourenço ou 

de Fora. 

O Plano de Ordenamento e Gestão da Ponta de 

São Lourenço e o respetivo regulamento e plantas 

de síntese e de condicionantes, foram aprovados 

pela Resolução n.º 1294/2009 de 2 de outubro.  

Este plano integra o SIC ï PTMAD0003 incluindo 

a rede ecológica europeia denominada Natura 

2000.  

Desta área marinha protegida faz parte uma zona 

de proteção especial (ZPE) e uma zona especial 

de conservação (ZEC).  

 

 

Figura  7 - Plano de Ordenamento e 

Gestão da Ponta de São Lourenço 
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M.4.2. Plano Especial de Ordenamento e Gestão da Reserva Natural 

Parcial do Garajau 

A Reserva Natural Parcial do Garajau, é uma 

reserva exclusivamente marinha localizada na costa 

Sul da ilha da Madeira, a Leste da cidade do 

Funchal. A reserva foi criada pelo Decreto 

Legislativo Regional nº.  23/86/M. 

O Plano de Ordenamento e Gestão da Reserva 

Natural Parcial do Garajau e respetivos 

regulamentos e plantas de síntese e de 

condicionantes foram aprovados pela Resolução n.º 

882/2010 de 12 de agosto.  

 

 

 

 

M.4.3. Programa de Medidas de Gestão e Conservação do Sítio da Rede 

Natura 2000 - Ilhéu da Viúva 

O Sítio do ilhéu da Viúva tem uma área total de 1 822 

hectares, e encontra-se delimitado a Oeste pela Ponta 

de São Jorge e a Este pela Ponta dos Clérigos, e entre 

a linha definida pela preia-mar máxima e a batimétrica 

dos100 metros, incluindo os ilhéus. 

O Programa de Medidas de Gestão e Conservação do 

Sítio da Rede Natura 2000 - Ilhéu da Viúva e respetivo 

regulamento e plantas de síntese e de condicionantes 

foram aprovados pelo Despacho n.º 70/2009 de 24 de 

junho.  

Esta reserva, também denominada Reserva Natural do 

Sítio da Rocha do Navio, tem uma área total de 17.53 

km² sendo que, 17.52 km² corresponde a área marinha.  

 

 

 

 

Figura  8 - Plano Especial de 
Ordenamento e Gestão da Reserva 
Natural do Garajau 

Figura  9 ï Programa de Medidas de 
Gestão e Conservação do Sítio da 
Rede Natura 2000 
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M.4.4. Plano de Ordenamento e Gestão da Rede de Áreas Marinhas 

Protegidas do Porto Santo 

O Plano de Ordenamento e Gestão da Rede de 

Áreas Marinhas Protegidas do Porto Santo é 

constituído pela parte terrestre dos seis ilhéus da 

ilha do Porto Santo: o das Cenouras, o de Baixo ou 

da Cal, o de Cima ou dos Dragoeiros, hoje também 

designado por Farol, o de Fora ou Rocha do 

Nordeste, o da Fonte da Areia, o de Ferro, e pela 

parte marinha circundante ao ilhéu da Cal ou de 

Baixo e do ilhéu de Cima. 

O Plano de Ordenamento e Gestão das Áreas 

Marinhas Protegidas do Porto Santo e respetivo 

regulamento e plantas de síntese e de 

condicionantes foram aprovados pela Resolução 

n.º 1295/2009 de 2 de outubro.  

Este plano integra o SIC ï PTMAD0001 integrando 

a rede ecológica europeia denominada Natura 

2000. 

 

M.4.5. Plano de Ordenamento e Gestão das Ilhas Desertas 

As ilhas Desertas estão localizadas a Sudeste da ilha 

da Madeira, a 22 milhas náuticas da cidade do 

Funchal, e encontram-se legalmente protegidas desde 

1990, como Área de Proteção Especial através do 

Decreto Legislativo Regional n.º 14/90/M, de 23 de 

maio, tendo sido classificadas como Reserva Natural 

através do Decreto Legislativo Regional n.º 9/95/M, de 

20 de maio. Em 1992, foram classificadas de Reserva 

Biogenética pelo Conselho da Europa e em 2014, 

foram distinguidas com o Diploma Europeu do 

Conselho da Europa para Áreas Protegidas. Integram 

a Rede Natura 2000, como ZEC ï PTDES0001 e ZPE 

ï PTZPE0063 (Resolução do Conselho de Governo n.º 

1291/2009, de 2 de outubro e Decreto Regulamentar 

Regional n.º 3/2014/M, de 3 de março, 

respetivamente).  

Com uma área total de 11 457 hectares, a reserva natural das ilhas Desertas é 

delimitada pela batimétrica dos 100 metros e inclui toda a área terrestre das ilhas 

(ilhéu Chão, Deserta Grande, Bugio) e ilhéus adjacentes, e toda a área marinha 

Figura  10 - Plano de Ordenamento e 
Gestão da Rede de Áreas Marinhas 
Protegidas do Porto Santo 

Figura  11 - Plano de Ordenamento 

e Gestão das Ilhas Desertas 
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adjacente. A área de ZEC coincide com a área de reserva e a área de ZPE, com uma 

área total de 76 462 hectares. 

M.4.6. Plano de Ordenamento e Gestão das Ilhas Selvagens  

As ilhas Selvagens constituem o território português 

mais a Sul, situadas no Atlântico Norte, entre as 

latitudes de 30º01´35ò N e 30Ü09ô10ò N e as longitudes 

de 15Ü52ô15ò W e 16Ü03ô15ò W. 

As ilhas Selvagens estão localizadas a 163 milhas 

náuticas a Sudeste da ilha da Madeira e encontram-se 

legalmente protegidas, desde 1971, como reserva 

através do Decreto-lei n.º 458/71, de 29 de outubro; 

reclassificadas como reserva natural através do Decreto 

Regional n.º 15/78/M, de 10 de março, alterado pelo 

Decreto Regional n.º 11/81/M, de 15 de maio. Em 1992 

foram distinguidas com o Diploma Europeu do Conselho 

da Europa para Áreas Protegidas. Integram a Rede 

Natura 2000, como ZEC ï PTSEL0001 e  ZPE ï 

PTZPE0062 (Resolução do Conselho de Governo n.º 

1291/2009 de 2 de outubro, e Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2014/M, de 3 de 

março, respetivamente).  

A área de ZPE (PTZPE0062) corresponde a 1245.29 km² sendo que 1242.52 km² 

correspondem a área marinha.  

M.4.7. Decreto Legislativo Regional ς Parque Natural Marinho do Cabo 

Girão e respetivo regime jurídico  

O Decreto Legislativo Regional n.º 4/2017/M, de 30 de janeiro procedeu à criação do 

Parque Natural Marinho do Cabo Girão.  

Esta área caracteriza-se pela existência de um relevante património natural, que 

evidencia particularidades naturais de elevado interesse científico, didático e turístico. 

A estas, associam-se formações vegetais naturais, zonas de nidificação e repouso da 

avifauna marinha e ainda o património cultural presente nas várias fajãs, testemunho 

da presença humana numa tentativa de conquistar terreno agrícola. 

M.4.8. Resolução n.º 699/2016 de 17 de outubro aprova a inclusão do 

sítio de cetáceos na Madeira  

O espaço marítimo sob jurisdição regional constitui uma área importante de 

distribuição de inúmeras espécies de vertebrados marinhos de grande porte, na qual 

se inserem os mamíferos marinhos e as tartarugas marinhas sendo muitas destas 

espécies consideradas ameaçadas ou de interesse comunitário.  

Figura  12 - Revisão do Plano de 
Ordenamento e Gestão das Ilhas 

Selvagens 
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Desta forma, tornou-se necessário criar uma área para proteger estes vertebrados, 

através da Resolução n.º 699/2016 de 17 de outubro, que aprova a inclusão do sítio 

cetáceos da Madeira na lista de sítios da RAM. 

O Sítio Cetáceos da Madeira corresponde ao polígono que abrange todas as águas 

marinhas costeiras em redor da ilha da Madeira, das ilhas Desertas e da ilha do Porto 

Santo, compreendido entre o seu limite interior definido por 1 milha náutica de 

afastamento da linha de costa, com uma área de superfície total de 681 980 hectares. 

Esta área compreende as águas pelágicas, formadas pela coluna de água desde a 

superfície até ao fundo, até aproximadamente aos 2 500 metros de profundidade, 

englobando os habitats mais importantes para o golfinho-roaz (Tursiops truncatus) no 

arquipélago da Madeira. 

M.4.9. Resolução n.º 1226/2015 de 29 de dezembro aprova a alteração 

dos limites dos sítios classificados da Rede Natura 2000 ς PTMAD 0003 ς 

Ponta de São Lourenço  

Resultado da aplicação de duas diretivas comunitárias - Diretiva n.º79/409/CEE, do 

Conselho, de 2 de abril, revogada pela Diretiva n.º 2009/147/CE, de 30 de novembro, 

(Diretiva Aves), e pela Diretiva n.º 92/43/CEE, do Conselho, de 21 de maio, e 

subsequentes alterações (Diretiva Habitats) - a Rede Natura 2000 constitui um 

instrumento fundamental da política da União Europeia, em matéria de conservação 

da natureza e da biodiversidade.  

O Decreto Legislativo Regional n.º5/2006/M, de 2 de março, adapta à Região 

Autónoma da Madeira o Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 de abril, retificado pela 

Declaração de Retificação n.º 10-AH/99, de 31 de maio e alterado pelos Decretos-Leis 

n.º 49/2005, de 24 de fevereiro e n.º 156 - A/2013, de 8 de novembro que procede à 

revisão da transposição para o ordenamento jurídico português das Diretivas 

Comunitárias relativas à conservação das aves selvagens (Diretiva Aves) e à 

preservação dos habitats naturais e da fauna e da flora selvagens (Diretiva Habitats). 

Estas Diretivas permitiram adequar e compatibilizar os princípios, as medidas de 

conservação e os procedimentos relativos ao regime de proteção das ZEC e das ZPE, 

que integram a Rede Natura 2000. 

Considerando que foram identificadas nos Sítios Classificados da Rede Natura 2000 

na qual se inclui a Ponta de São Lourenço, novas áreas com potencial de serem 

incluídas, importa proceder à sua redefinição garantindo a representatividade de 

espécies e habitats que não se encontravam abrangidos ou que apresentavam uma 

representatividade insuficiente, e deste modo, aumentar a eficácia e a coerência da 

RN2000 na RAM.  

A Ponta de São Lourenço (PTMAD0003) passou a totalizar uma área de 3 182 

hectares, havendo um alargamento da área marinha protegida a Sul e a Oeste. 
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Na Decisão de Execução (UE) de 2016/2330 da Comissão, de 9 de dezembro, que 

adota a sexta atualização da lista dos sítios de importância comunitária da região 

biogeográfica da Macaronésia, é integrado o alargamento delimitado para esta área. 

M.4.10. Área protegida da Ponta do Pargo ς parque natural marinho da 

Ponta do Pargo  

A área protegida da Ponta do Pargo engloba na sua parte marinha o parque natural 

marinho da Ponta do Pargo e na sua parte terrestre o monumento natural da Ponta do 

Pargo e a paisagem protegida da Ponta do Pargo. Compreende toda a área terrestre 

desde a Ribeira do Tristão no concelho do Porto Moniz ao Ribeiro Velho no concelho 

da Calheta. A parte marinha que corresponde ao Parque Natural Marinho da Ponta do 

Pargo, compreende toda a área entre a batimétrica dos 50 metros e os 10 metros 

acima da linha de costa definida pela amplitude média das marés. O Decreto 

Legislativo Regional n.º 19/2018/M, de 22 de agosto, criou a área protegida da Ponta 

do Pargo e define os objetivos de gestão da área assim como os atos e atividades 

permitidos e interditos ou condicionados. 

 

M.5 Servidões e restrições administrativas 

As servidões administrativas resultam de imposições legais, ou atos administrativos, 

que têm por objetivo a utilidade pública e que podem resultar em proibições ou 

limitações ou obrigar à prática de ações. As servidões e restrições abrangem também 

o espaço marítimo pelo que a delimitação de usos ou atividades de carácter privativo 

ou de uso comum encontram-se dependentes da compatibilização com estas áreas.  

Segue a descrição das servidões e restrições administrativas existentes no espaço 

marítimo sob jurisdição da RAM. 

Todas as camadas de informação, referentes às servidões e restrições 

administrativas, estão devidamente identificadas no geoportal, sendo possível a sua 

visualização e extração de limites conforme as necessidades específicas. 

M.5.1. Infraestruturas portuárias, marinas e portos de recreio  
 

INFRAESTRUTUTURAS PORTUÁRIAS 

 

As áreas portuárias, para além dos seus limites de jurisdição, definem servidões 

relacionadas com a necessidade de trânsito de navios de e para o porto. O Plano de 

Situação identifica os acessos marítimos aos diversos portos e às áreas de pilotagem 

obrigatória.  
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As áreas de jurisdição dos principais portos são da responsabilidade da Administração 

dos Portos da Região Autónoma da Madeira, S.A. (APRAM.S.A.), entidade 

responsável por gerir as áreas portuárias e da Vice-Presidência do Governo Regional. 

A delimitação destas áreas portuárias tem por base o Decreto Legislativo Regional n.º 

25/2003/M, de 23 de agosto, e os trabalhos de alteração das áreas de jurisdição que 

decorrem. 

De acordo estes trabalhos, as infraestruturas portuárias na RAM que se encontram 

sob a alçada da APRAM, S.A., estão divididas em três categorias de importância para 

a gestão: 

¶ Portos principais, com abrangência de 3 milhas náuticas 

¶ Portos secundários ou de 2.º nível, com abrangências 1,5 milhas náuticas 

¶ Portos terciários ou de 3º nível, com abrangências de 500 metros lineares 

Nas áreas portuárias estão incluídas: 

¶ Áreas reservadas e consolidadas por planos específicos para fundeadouros 

nos portos principais da RAM determinados nos artigos 21.º a 24º do 

Regulamento de Segurança em anexo ao Regulamento de Exploração da 

APRAM S.A., aprovado no ponto 4 da ata n. º38/2010 de 28 de setembro do 

Conselho de Administração 

¶ Terminais de ñpipelineò 

¶ Áreas de acesso exclusivo às zonas portuárias 

A delimitação das áreas portuárias terá em consideração os seguintes critérios:  

a) A base das arribas e/ou topo das ñrochas do marò, como base de delimita­«o 

dos pontos terrestre mais a montante do leito do mar 

b)  A jurisdi­«o ñ¨ cotaò (considera­«o da altimetria) para os casos onde se 

apresentam sobreposições de domínios, nomeadamente com estradas 

regionais e/ou equivalentes e situações em túnel  

c)  Para o modelo de definição de delimitação, uma base ortogonal originária, a 

partir de uma linha imaginária, aplicada nos pontos de transição entre a zona 

terrestre e a área marítima sendo gerenciados novos ângulos de abertura de 

30º em sentidos opostos, criando-se assim, os respetivos ñcones de 

abrangênciaò uniformes, servindo de linhas de delimitação em zona de leito, 

das áreas portuárias a definir 

d) As diferentes distâncias de demarcação, referentes a cada categoria de área 

portuária (3 milhas, 1,5 milhas e 500 metros), são marcadas sobre as linhas de 

delimitação definidas na alínea anterior 

e)  A união dos pontos, consequentes das extremidades das duas linhas 

anteriormente identificadas, originam as delimitações das áreas de 

abrangência de cada porto.  
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Portos principais 

 

O porto do Funchal, do Caniçal e do Porto Santo são as principais infraestruturas 

portuárias do arquipélago. É através destes portos que a região estabelece as ligações 

marítimas com o exterior. 

A configuração, as infraestruturas, os equipamentos e os serviços, que caraterizam 

hoje estas áreas portuárias, resultam da implementação dos planos diretores 

portuários.  

Na região, diversas melhorias têm vindo a ser concretizadas ao longo dos últimos 

anos nas áreas portuárias, através de obras de valorização e desenvolvimento. 

Enunciam-se, a seguir, as principais caraterísticas das infraestruturas acostáveis que 

servem as principais infraestruturas portuárias. 

 

Porto do Funchal  

O porto encontra-se localizado na baía da cidade do Funchal. Nos últimos anos, o 

porto do Funchal foi alvo de profundas restruturações. A incapacidade de lidar com a 

multiplicidade de atividades comerciais e turísticas levou à restruturação do porto do 

Funchal, tornando-o num porto dedicado ao turismo de cruzeiros e às atividades 

náuticas, libertando a cidade do Funchal da movimentação e transporte de carga, 

passando a atividade comercial para o porto do Caniçal.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Caraterísticas da infraestrutura portuária: 

Cais 1 

Inclui uma rampa Ro/Ro e destina-se a servir o tráfego de ferries. Este cais possui as 

seguintes caraterísticas: 

Figura  13 - Porto do Funchal 
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¶ Comprimento total do cais ï 150 m 

¶ Profundidade da bacia de acostagem: 

o 60 m com fundos entre (-6,0 m) ZH e (-8,0 m) ZH 

o 90 m com fundos entre (-3,0 m) ZH e (-6,0 m) ZH 

Cais 2 

Destina-se a servir os navios de cruzeiro. Este cais possui as seguintes caraterísticas: 

¶ Comprimento total do cais ï 425 m 

¶ Profundidade da bacia de acostagem (-9,0 m) ZH 

Cais 3 

Destina-se a servir os navios de cruzeiro. Este cais possui as seguintes caraterísticas: 

¶ Comprimento total do cais ï 347 m 

¶ Profundidade da bacia de acostagem (-10,0 m) ZH 

Cais 4  

Este cais destina-se a receber o navio patrulha da marinha. Este cais possui as 

seguintes caraterísticas: 

¶ Comprimento total do cais ï 65 metros 

¶ Profundidade da bacia de acostagem (-6,0) ZH 

Cais 5  

Este cais destina-se à receção de embarcações de serviço do porto e de embarcações 

de pesca. Este cais possui as seguintes caraterísticas: 

¶ Comprimento total do cais ï 95 metros 

¶ Profundidade da bacia de acostagem (6,0) ZH 

Cais 6 

Destina-se a servir os navios de cruzeiro. Este cais possui as seguintes caraterísticas: 

¶ Comprimento total do cais ï 260 m 

¶ Profundidade da bacia de acostagem (-7,5 m) ZH 

 

Cais 7 

Localizado junto do varadouro de São Lázaro. Será criado um novo terminal de 

acostagem entre o extremo poente do molhe de abrigo da doca de S. Lázaro e o 

extremo do muro de guiamento poente da foz da ribeira de S. João para navios 

patrulha da marinha e outros navios. 

 

Cais 8  

Destina-se a servir navios de cruzeiro. As caraterísticas dimensionais deste cais são 

as seguintes: 

¶ Comprimento total do cais ï 363 m 
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¶ Cota de fundação (-9,0 m) ZH 

Porto do Caniçal  

No extremo Este da costa Sul da ilha da Madeira, localiza-se o porto do Caniçal. É um 

porto comercial responsável pela movimentação de cargas comerciais: carga 

contentorizada, carga geral, granéis sólidos e líquidos.  

A envolvente do porto do Caniçal constitui hoje uma importante plataforma logística 

para a região, abrigando diversos serviços e indústrias. 

Caraterísticas da infraestrutura portuária: 

Cais 1 ou terminais de granéis e Ro/Ro 

Inclui uma rampa Ro/Ro e destina-se a servir o tráfego de granéis, com exceção dos 

combustíveis e Ro/Ro. O cais tem as seguintes caraterísticas:  

¶ Comprimento total do cais ï 640 m 

¶ Profundidade da bacia de acostagem (-13,4 m) ZH 

 

Cais 2 ou terminal polivalente 

Destina-se a servir navios de carga geral contentorizada e fracionada: 

¶ Comprimento total do cais ï 420 m 

¶ Profundidade da bacia de acostagem (-8,0 m) ZH 

O terminal de combustíveis do Caniçal, localiza-se a Leste do porto do Caniçal. 

Associado ao terminal existe um parque de armazenagem de combustível localizado 

na Zona Franca Industrial da Madeira. Este terminal encontra-se vocacionado para a 

receção de produtos petrolíferos.  

Este terminal é constituído por 4 boias de amarração orientadas a Sul/Norte e recebe 

navios até 180 metros de comprimento e com uma cota de -15 ZH.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura  14 - Porto do Caniçal 
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Porto do Porto Santo  

O porto do Porto Santo localiza-se na extremidade Leste da costa Sul da ilha do Porto 

Santo. É um porto artificial, construído em meados da década de 80 do século 

passado.  

O acesso ao porto é efetuado pela estrada regional marginal à costa, constituindo-se 

como o eixo de ligação ao principal núcleo urbano da ilha. O porto tem como 

finalidade, o transporte de pessoas e mercadorias e o desenvolvimento de atividades 

recreativas e desportivas.  

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Caraterísticas da infraestrutura portuária 

Cais 1 

Inclui rampa Ro/Ro e destina-se a servir o navio ferry inter-ilhas, navios de cruzeiro, 

navios de carga geral (contentorizada e faccionada), e combustíveis:  

¶ Comprimento total do cais ï 300 m 

¶ Profundidade da bacia de acostagem: 

o 200 m com fundos de (-7,0 m) ZH 

o 100 m com fundos de (-6,0 m) ZH 

Cais 2 

Destina-se essencialmente à receção de navios de carga geral. 

¶ Comprimento total do cais ï 200 m 

¶ Profundidade da bacia de acostagem de (-3,0 m) ZH a (-7,0 m) ZH 

 

O terminal do Porto Santo, encontra-se instalado junto ao troço curvo do molhe 

principal do porto do Porto Santo. Este terminal destina-se à descarga e 

movimentação de granéis sólidos (cimento) e encontra-se concessionado pela 

Figura  15 - Ortofotomapa do Porto do Porto Santo. Fonte: Google Earth 
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APRAM, S.A. O terminal do Porto Santo possui uma profundidade da bacia de 

acostagem de -6,0 m ZH. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Na figura seguinte constam as principais infraestruturas portuárias. 

 

 

Figura  16 - Terminal do Porto Santo 

Figura 17 - Portos principais. Fonte: APRAM, S.A. 
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Portos secundários 

 

Os portos secundários definidos na região são os seguintes: 

¶ Porto do Porto Novo 

¶ Porto de Câmara de Lobos 

¶ Porto do Porto Moniz 

¶ Porto da Calheta 

 

Porto do Porto Novo  

O porto do Porto Novo localiza-se no concelho de Santa Cruz. Destina-se à descarga 

de inertes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Porto de Câmara de Lobos  

O porto de Câmara de Lobos inclui uma área portuária e dispõe de um cais acostável 

de 45 m de comprimento, com fundos entre -3 m e -4 m (ZH) destinado a 

embarcações de pesca, marítimo-turísticas e de recreio.  

No porto de Câmara de Lobos está incluído o antigo terminal dos Socorridos. Este 

terminal destina-se à descarga de cimento a granel e carateriza-se por ter fundos de        

-8,0 metros (ZH), o que permite a acostagem de navios até 120 m de comprimento e 

calado máximo de 7 m. 

 

 

 

Figura  18 - Porto do Porto Novo 
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Porto do Porto Moniz 

O porto do Porto Moniz, possui um molhe de abrigo com um cais no intradorso com 

cerca de 130 m de comprimento e fundos até -8 m (ZH). As principais funções 

desempenhadas pelo cais destinam-se a servir de apoio à pesca artesanal e lúdica e à 

náutica de recreio. 

 

Porto da Calheta 

Dispõe de um cais acostável com cerca de 100 m de comprimento, com fundos cerca 

de -3,8 m (ZH). 

Figura  19 - Terminal dos Socorridos 

Figura  20 - Localização dos portos secundários. Fonte: APRAM, S.A.  
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Portos terciários 

 

Os portos terciários definidos para a região são os seguintes: 

¶ Porto de Machico 

¶ Porto da Ribeira Brava 

¶ Porto do Paul do Mar 

¶ Porto de Santa Cruz 

 

Porto de Machico 

O porto de Machico dispõe de dois cais acostáveis, um com 90 m de comprimento e 

outro com 60 m de comprimento e com fundos até -6 m (ZH). As principais funções 

desempenhadas por este porto destinam-se a receber as embarcações de pesca local, 

marítimo-turísticas e náutica de recreio.  

 

Porto da Ribeira Brava 

O porto da Ribeira Brava dispõe de dois cais acostáveis, um com 50 m de 

comprimento e outro com 80 m de comprimento. As principais funções 

desempenhadas por este porto consistem em receber algumas embarcações de pesca 

local, marítimo turísticas e náutica de recreio.  

 

Porto do Paul do Mar 

O porto do Paul do Mar dispõe de um molhe de abrigo com aproximadamente 169 m 

de comprimento e fundos entre -1m e -4 m ZH. O porto destina-se a servir a pesca 

artesanal e lúdica, náutica de recreio e atividades marítimo turísticas. 

 

Porto de Santa Cruz 

O porto de Santa Cruz dispõe de um molhe de abrigo com aproximadamente 50 m de 

comprimento. O porto destina-se a servir a pesca artesanal, náutica de recreio e 

atividades marítimo turísticas.  
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Na região existem ainda diversas infraestruturas secundárias que proporcionam o 

acesso ao mar em condições de segurança adequadas. Tratam-se essencialmente de 

rampas, cais, pontões que têm apoiado o desenvolvimento da atividade marítimo-

turística ou que, pelo menos, têm potencial para servir essa atividade.   

 

Embora não estejam referenciados enquanto portos secundários ou terciários, importa 

referir também o cais da Madalena do Mar e o cais de Santa Cruz (debaixo da 

Figura  21 - Localização dos portos terciários. Fonte: APRAM, S.A. 

Figura  22 - - Infraestruturas de acesso ao mar como pequenos cais e rampas. Fonte: Instituto 

Hidrográfico 
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cabeceira do aeroporto), o cais do Seixal, assim como alguns pontões, pontes cais ou 

outras estruturas fixas de acostagem de embarcações que existem ao longo da costa. 

Em alguns casos estas infraestruturas encontram-se em deficiente estado de 

conservação, pelo que necessitam de intervenções significativas ao nível de 

manutenção. Estas infraestruturas estão sob a salvaguarda de entidades públicas ou 

privadas. 

 

Principais marinas e portos de recreio 

A RAM dispõe de cinco infraestruturas principais dotadas de abrigo contra a agitação 

marítima. Cinco destas infraestruturas, localizam-se na costa sul da ilha da Madeira e 

uma na ilha do Porto Santo. No total, estas infraestruturas disponibilizam 

aproximadamente 770 lugares de estacionamento em flutuação. Atualmente, a marina 

do Funchal experimenta problemas de acolhimento, com lotação esgotada. Cada uma 

destas marinas integra um porto específico. 

 
Tabela 1 ï Características das marinas de recreio da região 

Designação 

Posto de 
amarração 

em 
flutuação 

Parque Seco 

Comp. Máx. 
da 

embarcação 
(m) 

Operador/Gestor 
Data de 

Construção 

Marina do Funchal 
240 

(visitantes 
+20) 

s.i. 20 Privado 1984 

Marina Quinta do 
Lorde 

260 0 50 Privado 2002 

Porto de Recreio de 
Machico 

70 0 20/25 Público 2005 

Porto de Recreio de 
Santa Cruz 

40/60 (se 
equipado c/ 

passadiços e 
fingers) 

15/30(instalações 
do Iate Clube de 

Santa Cruz) 
15/20 Público 2006 

Marina do Porto Santo 140 40/50 50 Privado s.i. 

 

Importa ainda referir a doca destinada às atividades marítimo-turísticas, junto do porto 

do Funchal. Esta doca dispõe de um cais acostável com cerca de 200 m de 

comprimento e uma profundidade mínima de serviço de ï 3,5 m (ZH).  

 

Áreas de aproximação portuária 

Para os portos principais, secundários, terciários e marinas/portos de recreio, foram 

delimitadas as áreas de aproximação portuária. A delimitação destas áreas teve por 

base o diploma em vigor - Decreto Legislativo Regional nº 25/2003/M de 23 de agosto, 

e os trabalhos de alteração das áreas de jurisdição que decorreram durante a 

elaboração do Plano de Situação.  



  

 

Plano de Situação ï Subdivisão Madeira  43 

   

Ficha 5M ï Energias renováveis 

Ficha 5M ï Energias renováveis 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura  23 - Áreas de aproximação portuária ï Noroeste da ilha da Madeira. Fonte: APRAM, S.A. 

Figura  24 - Áreas de aproximação portuária ï Nor-noroeste da ilha da Madeira. Fonte: APRAM, S.A. 
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Figura  25 - Áreas de aproximação portuária ï Sudeste da ilha da Madeira. Fonte: APRAM, S.A. 

Figura  26 ï Áreas de aproximação portuária ï Sul-sudeste da ilha da Madeira. Fonte: APRAM, S.A. 
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Figura  27 ï Áreas de aproximação portuária ï Sudeste da ilha da Madeira. Fonte: APRAM,S.A. 

Figura  28 ï Área de aproximação portuária ï ilha do Porto Santo. Fonte: APRAM, S.A. 
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ÁREAS DE PRECAUÇÃO Á NAVEGAÇÃO E DE PILOTAGEM OBRIGATÓRIA 

O arquipélago da Madeira, sendo constituído por um conjunto de ilhas vulcânicas, 

assente numa plataforma continental profunda e de declive acentuado junto à linha de 

costa, é desprovido de obstruções geológicas submersas que possam constituir um 

risco para a navegação e passagem, especialmente na costa Sul da ilha da Madeira. 

Desta forma, deve ser cumprido um adequado resguardo em relação a terra que 

deverá ser no mínimo de três milhas. 

Na costa Norte das ilhas da Madeira e do Porto Santo, assiste-se à presença de 

determinadas obstruções geológicas, recomendando-se à navegação em trânsito que 

se resguarde pelo menos de oito milhas náuticas da linha de costa. Assim, o recurso 

ao serviço de pilotagem é obrigatório nas seguintes áreas:  

¶ Porto do Funchal: o interior do porto e até ao limite exterior de 3 milhas, 

centrado no farolim da ponta leste do molhe da Pontinha 

¶ Porto do Caniçal: o interior do porto e até ao limite exterior de 3 milhas, 

centrado no farolim do molhe sul 

¶ Porto do Porto Santo: o interior do porto e até ao limite exterior de 3 milhas, 

centrado no farolim do molhe sul 

 

 

A aterragem aos portos e marinas processa-se em águas safas e sem riscos de monta 

para o navegador experiente, desde que na operação seja seguido o mínimo de 

cuidado náutico.  

Figura  29 - Áreas de pilotagem obrigatória. Fonte: APRAM, S.A.  
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A manobra é condicionada dentro das bacias portuárias, devido aos seguintes fatores: 

¶ Dimensão dos navios 

¶ Pontuais condições meteorológicas adversas 

Nas ilhas Selvagens deve ser dada especial precaução ao regime de marés, que 

provoca o aparecimento de uma parte da ilha.  

 

M.5.2. Conservação da natureza  
ÁREAS MARINHAS PROTEGIDAS E REDE NATURA 

 

As áreas marinhas protegidas (AMP) existentes na subdivisão da Madeira foram 

designadas pelo IFCN - IP RAM, e correspondem, maioritariamente, a AMP costeiras 

localizadas no mar territorial. 

Na RAM, as áreas destinadas à conservação da natureza possuem essencialmente, 

um estatuto de reserva natural e são sobretudo criadas no âmbito da Diretiva Habitats 

e Aves. À presente data existem cinco ZEC ao abrigo da Diretiva Habitats com área 

marinha ï ilhéu da Viúva, ilhas Selvagens, ilhas Desertas, ilhéus do Porto Santo e 

Ponta de São Lourenço, dos quais três são também ZPE ao abrigo da Diretiva Aves ï 

ilhas Selvagens, ilhas Desertas e Ponta de São Lourenço.  

As figuras 30 e 31 representam as áreas de rede natura.  

 

 

Figura  30 - Áreas marinhas protegidas na ilha da Madeira, ilha do Porto Santo e ilhas Desertas.  
Fonte: IFCN, IP RAM.  
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A delimitação destas áreas marinhas protegidas pretende proteger e salvaguardar os 

habitats e ecossistemas considerados importantes ou vulneráveis. 

 

SÍTIO CETÁCEOS DA MADEIRA  

O sítio cetáceos da Madeira (Resolução n.º 699/2016 de 17 de outubro aprova a 

inclusão do Sítio Cetáceos na Madeira), pode constituir uma área de servidão ou 

restrição administrativa. As atividades ou usos, tanto de carácter privativo como de 

fruição comum, devem ter em conta esta área, de forma a minimizar os impactos que 

possam causar nos cetáceos ou outros répteis, como é o caso das tartarugas, que 

visitam e usufruem do espaço marítimo.  

Deste modo, deve ser intensificado a investigação de forma a que possa ser 

minimizado os impactos causados pelas atividades ou usos.  

 

ÁREAS DE EXCLUSÃO PARA A OBSERVAÇAO DE CETÁCEOS  

A Portaria Regional nº46/2014 de 22 de abril, regula a capacidade de carga inerente à 

atividade de observação de cetáceos na região e delimita uma área de exclusão para 

a observação de cetáceos. Esta área caracteriza-se por ser um habitat preferencial do 

golfinho - roaz para se alimentar, socializar, descansar e reproduzir (Freitas et al., 

2013).  

 

 

Figura  31 - Áreas marinhas protegidas das ilhas Selvagens  
Fonte: IFCN, IP RAM.  
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A área de exclusão da atividade de observação de cetáceos, tem uma área total de 

1021 quilómetros quadrados, definida pelas seguintes coordenadas: 
a. 32.825 N / -17.000 W 

b. 32.933 N / -17.000 W 

c. 32.933 N / -16. 698 W 

d. 32.888 N / -16.597 W 

e. 32.799 N / -16.533 W 

f. 32.551 N / -16.533 W 

g. 32.551 N / -16.702 W 

h. 32.739 N / -16. 702 W 

i. Linha de base a unir os pontos a e h 

 

ÁREAS PARA A OBSERVAÇAO DE CETÁCEOS 

O Decreto Legislativo Regional n.º 15/2013/M de 14 de maio, alterado pela Portaria n.º 

46/2014 de 14 de janeiro, enquadrou legalmente e regulamentou todas as atividades 

de observação de vertebrados marinhos na RAM e definiu a capacidade de carga 

inerente à observação desta atividade. Estas atividades devem seguir um conjunto de 

boas práticas, nomeadamente na aproximação e durante a observação dos animais de 

forma a não causar qualquer tipo de perturbação.  

A atividade de observação de cetáceos, caso não seja devidamente regulamentada, 

pode causar stress nos vertebrados marinhos, dificultando ou impedindo o descanso, 

a procura de alimento e a comunicação dos animais entre si ou então, numa 

Figura  32 - Área de exclusão da atividade de observação de cetáceos. Fonte: Resolução n.699/2016 
de 17 de outubro. 
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perspetiva mais negativa, levar os animais a abandonarem o espaço marítimo 

regional.   

No artigo 5º, capítulo II, do presente diploma, é referido que a observação de 

vertebrados marinhos é realizada segundo uma das seguintes modalidades: 

¶ Operação de animação turística e/ou marítimo - turística 

¶ Operação científica 

¶ Observação recreativa 

¶ Casos especiais 

 

O artigo 7º define as distâncias a partir das quais as plataformas para a observação de 

vertebrados marinhos se encontram em aproximação ativa, isto é:  

a) Distam menos de 300 m do mamífero marinho ou do grupo de mamíferos ou 

de aves marinhas mais próximas, contados, no caso dos mamíferos, a partir do 

limite exterior da área circular referida no nº 8 do artigo 4º 

b)  Distam menos de 150 m e até 50 m da (s) tartaruga (s) marinha (s) mais 

próxima (s) 

No caso dos próprios vertebrados marinhos se dirigirem para junto da plataforma, esta 

deve manter o rumo e velocidade iniciais. 

O número máximo de plataformas na área de aproximação de um mamífero marinho 

ou grupo de mamíferos marinhos encontra-se limitada pelas seguintes distâncias: 

 

a) Na área compreendida entre o 

limite Este dos concelhos de Santa 

Cruz e da Calheta, seguindo para 

sul o azimute 180º (Área I): 

i. Distância> /= a 50m e até 

100m ï até duas 

plataformas; 

ii. Distância> a 100m e até 

300m ï até duas 

plataformas; 

iii. Distância> a 300m e até 

500m ï até quatro 

plataformas. 

 

 

 

 

 

Figura  33 - Área I.  
Fonte: Decreto Legislativo Regional nº15/2013/M, de 
14 de maio. 
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b) Nas restantes áreas (Área II): 

I. Distância> /= a 50m e até 100m 

ï uma plataforma; 

II. Distância> a 100m e até 300m 

ï uma plataforma; 

III. Distância> a 300m e até 500m 

ï até duas plataformas. 

 

 

  

 

 

 

O mesmo artigo refere que as embarcações que estiverem fora da área de 

aproximação, à espera para entrar, deverão respeitar um período de espera mínimo 

de 120 minutos, após o abandono da última embarcação da área de aproximação.  

No artigo 8º do capítulo II, são consideradas plataformas em observação quando: 

¶ Se encontram entre os 100 m e os 50 m do mamífero marinho ou do grupo de 

mamíferos ou aves marinhas mais próximas, ou quando forem os próprios 

mamíferos marinhos a se dirigirem para junto da plataforma, caso em que esta 

deve manter o rumo e velocidade iniciais 

¶ Se encontram entre os 50 m e os 25 m das tartarugas marinhas mais próximas, 

desde que a plataforma se aproxime com o motor em ponto morto, por barlavento 

do animal 

 

As plataformas de observação deverão efetuar uma aproximação, de forma suave e 

convergente, na direção e sentido da natação dos animais, num ângulo aproximado de 

30º. 

A observação subaquática deverá ser efetuada nos setores de observação 

exemplificados de seguida:  

Figura  34 - Área II.  
Fonte: Decreto Legislativo Regional nº15/2013/M, de 
14 de maio. 
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No presente diploma é referido, também, o tempo máximo que as plataformas devem 

cumprir para a observação de vertebrados, a velocidade, as regras de boa conduta 

que devem ser adotadas pelas embarcações de forma a não prejudicar os mamíferos 

ou aves marinhas, o modo como as embarcações obtêm autorização para efetuarem a 

operação turística de observação de vertebrados, como é efetuado a gestão e 

fiscalização, o regime das contraordenações assim como as sanções acessórias.  

A observação científica de vertebrados marinhos com fins científicos carece de 

autorização do IFCN, IP - RAM.   

 

ECOSSISTEMAS MARINHOS VULNERÁVEIS  

Os ecossistemas marinhos vulneráveis (Vulnerable Marine Ecossistems - VME) são 

considerados frágeis aos impactes das atividades de pesca em mar profundo, ou 

outras atividades abrasivas dos fundos marinhos.  

Os VME são ecossistemas marinhos facilmente danificados devido à sua fragilidade 

física e funcional. A definição de vulnerabilidade está relacionada com a probabilidade 

de uma população, comunidade ou habitat sofrer alterações substanciais devido a 

uma perturbação de curta ou longa duração, bem como a probabilidade de 

recuperação. Estas áreas são caracterizadas por deterem habitats e espécies com 

estatuto de proteção elevado, pelo que é necessário proceder à sua preservação, 

impedindo a utilização de artes de pesca que colidam com este objetivo.  

O conceito de VME surgiu no seio da Assembleia Geral das Nações Unidas que 

resultou, em conjunto com a Food and Agriculture Organization of the United Nations 

(FAO), na Resolução n.º 61/105, que tem como finalidade a adoção de medidas que 

visem a proteção dos ecossistemas marinhos vulneráveis aos efeitos destrutivos das 

atividades de pesca de fundo, através da regulamentação destas atividades.  

Figura  35 - Área I e Área II. Fonte: Decreto Legislativo Regional nº15/2013/M, de 14 de maio. 
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Em 2008, a FAO elaborou o guia Orientações para a gestão das pescarias de fundo 

em alto-mar, propondo um conjunto de critérios para a identificação e delimitação das 

possíveis áreas de VME, tais como: raridade, importância funcional, fragilidade, 

reduzida resiliência e complexidade estrutural.  

De acordo com a legislação Europeia, definem-se como um qualquer ecossistema 

marinho cuja integridade, é ameaçada por impactos adversos significativos resultantes 

do contacto físico com artes de pesca de fundo no decurso normal das operações de 

pesca, incluindo recifes, montes submarinos, fontes hidrotermais, corais de água fria 

ou campos de esponjas de água fria.  

Na UE foram adotadas várias medidas de restrição da pesca para a proteção das 

EMV, nomeadamente através do Regulamento (CE) 850/98 do Conselho de 30 de 

março, do Regulamento (UE) n.º 227/2013 de 13 de março, do Parlamento Europeu e 

do Conselho, sendo que atualmente é o Regulamento (UE) n.º 1380/2013 que 

esclarece o procedimento para adoção de medidas de restrição de pesca em áreas 

marinhas protegidas no âmbito da Política Comum das Pescas. 

O Regulamento (UE) 2016/2336 do Parlamento Europeu e do Conselho de 14 de 

dezembro, estabelece condições específicas para a pesca de unidades populacionais 

de profundidade no Atlântico Nordeste e disposições aplicáveis à pesca em águas 

internacionais do Atlântico Nordeste. No anexo III do presente regulamento, consta 

uma lista de famílias e espécies indicadoras da presença de VME por tipo de habitat, 

nomeadamente: recifes de coral de águas frias, jardins de corais, agregações de 

esponjas de profundidade, campos de penas do mar, aglomerados de ceriantários e 

de briozonários.  

Em termos nacionais, deve ser referenciada a Portaria n.º 114/2014 de 28 de maio, 

que estabelece as condições aplicáveis às embarcações nacionais de pesca 

autorizadas para operar na VME. Os principais objetivos desta portaria visam: 

¶ Promover a gestão e a exploração sustentável dos recursos biológicos 

marinhos 

¶ Proteger a biodiversidade, os ecossistemas marinhos vulneráveis e outros 

valores naturais 

¶ Preservar os fundos marinhos dos impactos adversos da atividade da pesca 

¶ Contribuir para a recolha de informação sobre os ecossistemas marinhos 

vulneráveis 

Embora esta área se encontre dentro da ZEE da região, está devidamente 

salvaguardada uma vez que as artes de pesca, como o arrasto de fundo, não são 

permitidas na RAM.  
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M.5.3. Servidões militares  

ÁREA DE EXERCICIOS MILITARES DA MARINHA E DO EXÉRCITO PORTUGUÊS 

No espaço marítimo da RAM são realizados exercícios militares pela Marinha 

Portuguesa, os quais decorrem, maioritariamente, na costa Sul da ilha da Madeira e 

do Porto Santo. Os exercícios militares desenvolvidos pelo Exército Português 

também têm influência no espaço marítimo, designadamente exercícios de tiro real 

que decorrem na zona da Ponta do Pargo. Este tipo de exercícios têm o apoio da 

Marinha Portuguesa que empenha meios navais atribuídos ao dispositivo do Comando 

da Zona Marítima da Madeira e assegura a interdição da área marítima 

correspondente ao alcance das armas, evitando que navios e embarcações possam 

ser atingidos.   

A zona de exercícios militares realizados pela marinha abrange a área do Sítio 

Cetáceos Madeira (ver figura 37, subcapítulo M4.8. e Volume VI-M). Uma vez que as 

ações consideradas de cariz de militar têm impactos previsíveis nos cetáceos, a 

situação deverá ser analisada pelo Plano de Ordenamento e Gestão da área do Sítio 

Cetáceos. Ambas entidades deverão trabalhar em conjunto para que se consiga 

acomodar ambos os interesses. 

 

 

 

 

Figura  36 - Zona de proteção dos ecossistemas marinhos vulneráveis (EMV). Fonte: Portaria n.º 
114/2014 de 28 de maio 
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Figura  37 - Área de exercícios militares executados no mar. Fonte: Instituto Hidrográfico 

Figura  38 - Área de exercícios militares executados a partir de terra e que podem ter alguma 

influência no mar. Fonte: Exército Português 
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M.5.4. Servidões aeroportuárias  

As zonas confinantes com os aeródromos civis e as instalações de apoio à aviação 

civil estão sujeitas a servidões militares e ou aeronáuticas, pelo que, determinados 

usos ou atividades no espaço marítimo encontram-se sujeitos a parecer da autoridade 

aeroportuária. 

O Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2014/M, de 30 de janeiro, delimita e 

regulamenta a área de servidão portuária do aeroporto do Funchal. A delimitação 

desta área tem em consideração as exigências estabelecidas no Anexo 14 da 

Convenção Internacional sobre Aviação Civil, aprovada pela Organização 

Internacional de Aviação Civil (ICAO). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura  39 - Servidão aeronáutica. Fonte: Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2014/M, de 30 de 
janeiro. 
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M.5.5. Património cultural subaquático  

A Convenção da UNESCO 2001 sobre a Proteção do Património Cultural Subaquático, 

ratificada em 2006 por Portugal (Decreto- Lei n.º 289/93 de 21 de agosto, Resolução 

da Assembleia da República n.º 51/2006; Decreto do Presidente da República n.º 

65/2006, republicado através do Aviso n.º 6/2012, de 26 de março), considera caber 

no âmbito do Património Cultural Subaquático qualquer vestígio da obra humana, de 

carácter cultural, histórico ou arqueológico, que se encontre parcial ou totalmente, 

periódica ou continuamente, submerso, há, pelo menos, cem anos, nomeadamente: 

¶ Sítios, estruturas, edifícios, artefactos e restos humanos, bem como o respetivo 

contexto arqueológico e natural 

¶ Navios, aeronaves e outros veículos, ou parte deles, a respetiva carga ou outro 

conteúdo, bem como o respetivo contexto arqueológico e natural 

¶ Artefactos de caráter pré-histórico 

A Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar (United Nations Convention 

on the Law of the Sea ï UNCLOS) contém dois artigos gerais sobre o património 

cultural subaquático. No artigo 149.º, referente aos objetos históricos e arqueológicos, 

é referido que todos os objetos de natureza arqueológica e histórica encontrados na 

área devem ser preservados sendo dada especial atenção aos direitos preferenciais 

do Estado ou do país de origem, do Estado de origem cultural, histórica e origem 

arqueológica. O artigo 303.º refere que os Estados têm o dever de proteger os objetos 

de uma área arqueológica e natureza histórica encontrada no mar, sendo, pelo artigo 

33.º, eficaz até aos limites da zona contínua, ou seja até às 24 milhas da costa. Os 

bens culturais subaquáticos existentes para além desta faixa, não estão devidamente 

protegidos.  

A Convenção da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a 

Cultura de 2001, reconhece a importância do património cultural subaquático enquanto 

parte integrante do património cultural da humanidade e elemento particularmente 

importante na história dos povos, das nações e das suas relações mútuas no que 

concerne ao seu património comum proibindo explicitamente a exploração comercial, 

principalmente as atividades que visam a venda, aquisição e troca de elementos do 

património cultural subaquático em todas as zonas marítimas, reforçando o direito 

interno dos Estados, ao lhes reconhecer a capacidade para proteger o património 

cultural subaquático para além da zona contígua (ZEE e plataforma continental).  

No que diz respeito à legislação nacional, deve ser referido o Decreto-Lei n.º 416/70, 

de 1 de setembro, alterado pelo Decreto ï Lei n.º 577/76, de 21 de julho, em que os 

objetos sem dono conhecido achados no mar, no fundo do mar ou por estes arrojados, 

incluindo despojos de naufrágios de navios, de aeronaves ou de qualquer estrutura 

flutuante e fragmentos deles ou das suas cargas e equipamentos, que tenham 

interesse para o Estado, constituem sua propriedade. Equiparam-se aos objetos sem 

dono conhecido os que não forem recuperados pelo dono dentro do prazo de cinco 

anos a contar da data em que se perderam, abandonaram ou deles se separaram.  
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O Decreto-Lei n.º 289/93, de 21 de agosto, estabelece as normas relativas ao 

património cultural arqueológico subaquático constituído pelos bens recuperados que, 

uma vez classificados de valor cultural, integram o património cultural português.  

A Portaria n.º 568/95, de 16 de junho, aprova o regulamento dos trabalhos 

arqueológicos subaquáticos.  

O Decreto-Lei n.º 164/97, de 27 de julho harmoniza a legislação que rege a atividade 

arqueológica em meio subaquático com a aplicável à atividade arqueológica em meio 

terrestre.  

A Lei n.º 24/2013, de 20 de março, aprova o regime jurídico aplicável ao mergulho 

recreativo em todo o território nacional. Na alínea 2, artigo 4.º, é referido que, aos 

mergulhadores não é permitido a recolha de elementos do património cultural, 

arqueológico, nem realizar quaisquer outras atividades que possam provocar dano ou 

alterar o local onde se encontram. 

O Decreto-Lei nº 164/2014, de 4 de novembro, adota um novo regulamento para os 

trabalhos arqueológicos de forma a não provocar alterações significativas na natureza 

e reforçar a ideia que, todo o trabalho arqueológico visa a produção de conhecimento 

histórico, e como tal, deve ser desenvolvido em respeito pelas premissas e 

procedimentos da investigação científica. Com o presente diploma, redefinem-se e 

clarificam-se as políticas de gestão de espólio e de divulgação dos resultados de 

trabalhos arqueológicos, nas vertentes da publicação científica, sensibilização e 

educação patrimonial.  

A proteção dos recursos culturais subaquáticos, é da competência do sistema da 

autoridade marítima, garantindo o cumprimento da lei1, no âmbito dos direitos internos 

e internacionais. Este disposto é ainda reforçado com as competências do capitão do 

porto, assegurando a fiscalização e a promoção de medidas cautelares que 

assegurem a preservação e defesa do património cultural subaquático, sem prejuízo 

das competências legalmente conferidas a outros órgãos de tutela.  

Na RAM, o património cultural subaquático existente destina-se, essencialmente, a 

atividades de mergulho recreativo, da qual resultou um roteiro de mergulho intitulado 

Roteiro de Mergulho em Naufrágios na Madeira2.  

 

 

 

 

 

 

                                                
1
 Alínea c) do n.º2 o artigo 6.º do Decreto ï Lei n.º 43/2002 de 2 de março 

2
 Freitas, Mafalda (2016), Roteiro de Mergulho em Naufrágios da Madeira, Revista Anual do Clube Naval do Funchal.  
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Figura  40 - Património cultural subaquático existente na costa Sudeste da ilha da Madeira.  

Fonte: Secretaria Regional do Turismo e Cultura e Direção Geral do Património Cultural. 

Figura  41 - Património cultural subaquático existente na costa Oeste da ilha da Madeira.  

Fonte: Secretaria Regional do Turismo e Cultura e Direção Geral do Património Cultural. 
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As áreas que, consignadas pelo património cultural subaquático, constituem-se como 

áreas de servidão administrativa. As atividades ou usos, de cariz privativo ou comum, 

que se possam vir a desenvolver na mesma área, devem ser compatíveis com esta 

servidão, de forma a não comprometer o património cultural subaquático existente.  

Para esta área são, sobretudo, valorizados os trabalhos de investigação arqueológica, 

seguindo os princípios definidos pelos diplomas nacionais e internacionais vigentes. 

A instalação de novos usos ou atividades de cariz privativo, em locais identificados 

como património cultural subaquático, deverão ser acompanhados pela realização de 

trabalhos de arqueologia atualizados3.  

Caso se verifique o aparecimento de vestígios arqueológicos durante a instalação de 

uma atividade no espaço marítimo, é obrigatório a paragem imediata dos trabalhos e a 

comunicação da ocorrência à entidade responsável.  

M.5.6. Áreas de fundeadouro: permitidos e proibidos  

As áreas de fundeadouro foram definidas pela Autoridade Marítima Nacional no seu 

edital e constam das Normas Especiais de Segurança Marítimo Portuária. 

                                                
3
 Decreto ï Lei n.º 164/97 de 27 de junho e Decreto ï Lei n.º 164/2014 de 4 de novembro 

Figura  42 - - Património cultural subaquático existente na ilha do Porto Santo. Fonte: Secretaria 

Regional do Turismo e Cultura e Direção Geral do Património Cultural. 
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Figura  43 - Áreas de fundeadouro existentes na ilha da Madeira. Fonte: Instituto Hidrográfico. 

Figura  44 - Áreas de fundeadouro existentes na ilha do Porto Santo. Fonte: Instituto Hidrográfico. 
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Figura  45 - Áreas de fundeadouro existentes nas ilhas selvagens. Fonte: Instituto Hidrográfico. 

Figura  46 - Áreas de fundeadouro existentes nas ilhas Desertas. Fonte: Instituto Hidrográfico. 
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Na ilha da Madeira, as áreas de fundeadouro localizam-se, essencialmente, na costa 

Sul da ilha da Madeira e Porto Santo, onde a ondulação é mais fraca, e junto das 

áreas portuárias.  

As áreas de fundeadouro proibidas localizam-se ao longo de toda a costa da ilha da 

Madeira e na costa Sul do Porto Santo. São consideradas áreas que podem constituir 

algum tipo de perigo para o fundeio, como rochedos, ilhéus, correntes, ondulação, 

entre outros fatores.  

As embarcações que demandem as ilhas Selvagens para nelas fundearem deverão ter 

em consideração as indicações constantes na versão atualizada do Roteiro da Costa 

de Portugal ï Arquipélago da Madeira. Para os efeitos do controlo da navegação que 

pratica esta área de jurisdição marítima, as embarcações estão autorizadas a praticar 

nos fundeadouros apresentados na figura 45, salvaguardando-se as competências 

próprias do IFCN IP RAM.  

Nas ilhas Desertas existe um fundeadouro não condicionado. 

 

M.5.7. Cabos submarinos, emissários e ductos  

O Plano de Situação procedeu à identificação dos cabos submarinos, dos emissários e 

dos ductos submarinos. A cada uma destas estruturas encontra-se associada uma 

série de condicionalismos que devem ser referidos. No que diz respeito aos cabos 

submarinos, o Decreto-Lei n.º 507/72, de 12 de dezembro, identifica as práticas 

proibidas e sancionáveis a respeitar nas áreas onde passam os cabos submarinos.  

 

Figura  47 - Emissários e cabos submarinos ï ilha da Madeira. Fonte: PGRH 2016 ï 2021 e 

Instituto Hidrográfico. 
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Os emissários submarinos existentes localizam-se na costa Sul da ilha da Madeira e 

do Porto Santo, onde se verifica uma maior pressão demográfica (vide, ficha 6 ï 

cabos, emissários e ductos submarinos). 

O ducto submarino existente localiza-se no Caniçal, junto do terminal de combustíveis 

(vide ficha 6 ï cabos, emissários e ductos submarinos).  

 

Figura  48 - Emissários e cabos submarinos ï ilha do Porto Santo. Fonte: Águas e Resíduos 

da Madeira, S.A. 

Figura  49 - Localização do ducto submarino. Fonte: APRAM, S.A. 
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M.5.8. Imersão de dragados  

As áreas de imersão de dragados, são caracterizadas por serem zonas sujeitas a 

restrições, não sendo possível a sua exploração para fins comerciais e encontram-se 

interditas à instalação de atividades na coluna de água que possam prejudicar o fim 

para que foram criadas. 

A imersão de dragados rege-se pela Portaria n.º 1450/2007, de 12 de novembro, que 

fixa as regras de utilização dos recursos hídricos. O artigo 60.º, seção V, do Decreto-

Lei nº226-A/2007, de 31 de maio define os requisitos específicos para a imersão de 

resíduos.  

Na RAM, a imersão de materiais no mar decorre das operações de dragagem e 

manutenção das áreas portuárias, especialmente, do porto do Funchal, do porto do 

Porto Novo, do cais de Machico e do porto do Porto Santo.  

A área determinada para a deposição de dragados encontra-se localizada na costa Sul 

da ilha, nas seguintes coordenadas geográficas: 322500.84 e - 3609601.48. 

No caso da ilha do Porto Santo, a dragagem do porto destina-se à alimentação da 

praia. Neste caso, a Portaria n.º 1450/2007 de 12 de novembro, prevê que só podem 

ser utilizados os materiais que se insiram na classe de qualidade um, considerado 

material dragado limpo que pode ser depositado no meio aquático ou reposto em 

locais sujeitos a erosão ou utilizado para alimentação de praias sem normas 

restritivas. 

 

Figura  50 - Local destinado à imersão de dragados. Fonte: APRAM, S.A. 
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M.5.9. Manchas de empréstimo para a alimentação artificial da zona 

costeira  

O Plano de Situação identifica as manchas de empréstimo para alimentação artificial 

da área costeira, como áreas sujeitas a restrições, não sendo possível a sua 

exploração para fins comerciais ou ficando interditas à instalação de atividades na 

coluna de água que possam prejudicar o fim para que foram criadas.  

O Laboratório Nacional de Engenharia Civil (LNEC), através do Estudo de Manutenção 

e Melhoramento da Praia do Porto Santo e do estudo desenvolvido pela Faculdade de 

Ciências da Universidade de Lisboa, intitulado, Estudo da dinâmica sedimentar da 

praia do Porto Santo, propunham uma área de prospeção para a extração de areia 

localizada na costa Sul da ilha do Porto Santo, tendo por base a batimetria e a 

geomorfologia dos fundos marinhos. Embora seja ainda uma proposta, deverá ser 

devidamente identificada no Plano de Situação, uma vez que se trata de uma área de 

restrição.  

 

M.5.10. Obras de defesa costeira  
A área costeira assume uma crescente importância estratégica em termos ambientais, 

económicos, sociais, culturais e recreativos, mas também é afetada por várias 

pressões antrópicas que colocam em causa a sua sustentabilidade ambiental. Uma 

gestão adequada do território intersectorial, entre o meio terrestre e marítimo é, 

portanto, essencial. As obras de defesa costeira apesar de não constituírem servidões 

ou restrições administrativas, nem usos privativos de espaço marítimo, têm de estar 

Figura  51 - Proposta de mancha de empréstimo para a artificialização da praia do Porto Santo.  
Fonte: LNEC. 
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identificadas no Plano de Situação. Esta identificação é descrita no Volume IV ï 

Relatório de Caracterização para a subdivisão da Madeira.  

M.6 Compatibilização de usos, atividades e 

restrições/servidões 

A Lei n.º 17/2014 de 10 de abril, e o Decreto-Lei n.º 38/2015, de 12 de março, na sua 

redação atual, definem o regime de ordenamento e de gestão do espaço marítimo 

nacional, que distingue a utilização comum e a utilização privativa do espaço marítimo.  

No presente capítulo, serão identificados, para a RAM, os usos comuns, os usos e 

atividades de cariz privativo e por fim são apresentados os principais conflitos 

encontrados ao longo do processo de ordenamento do espaço marítimo, tendo 

também em conta as servidões/restrições administrativas.  

 

M.6.1. Usos Comuns  

Segundo o Decreto-Lei n.º 38/2015 de 12 de março, na sua redação atual, os usos de 

fruição comum caracterizam-se essencialmente, por não dependerem da emissão de 

um título de utilização privativa do espaço marítimo nacional (TUPEM).  

Estes usos de fruição comum devem respeitar a lei e os condicionamentos definidos 

nos instrumentos de ordenamento aplicáveis, assim como não prejudicar o bom 

estado ambiental do meio marinho e das zonas  

O espaço marítimo é de uso e fruição comum. Apenas há necessidade de TUPEM 

quando ocorre a reserva de uma área ou volume para um aproveitamento do meio ou 

dos recursos marinhos ou serviços dos ecossistemas superior ao obtido por utilização 

comum. 

Os usos comuns identificados pelo Plano de Situação para a subdivisão da Madeira 

são os seguintes: 

¶ Recreio e lazer, incluindo atividades subaquáticas 

¶ Pesca 

¶ Navegação e transportes marítimos 

¶ Investigação científica que não requeira reserva de espaço 

 
RECREIO E LAZER, INCLUINDO ATIVIDADES SUBAQUÁTICAS 

O uso recreativo e de lazer sustenta atividades fundamentais para a economia 

regional e assume uma relevância socioeconómica ímpar. As atividades de uso 

recreativo e de lazer, como os passeios de mar, a observação de cetáceos ou os 

desportos náuticos, pela relevância económica que detém, são importantes pelo que 

devem estar identificados e salvaguardados pelo Plano de Situação.  
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Para o levantamento destes usos recorreu-se às entidades com competências nestas 

áreas. Nos dois primeiros casos, não foi efetuada a georreferenciação destes usos 

porque podem ocorrer em todo o espaço marítimo, com exceção da área de exclusão 

para a observação de cetáceos. No último caso, procedeu-se à identificação das áreas 

onde as modalidades desportivas ocorrem (vide volume IV), tendo em conta o que foi 

disponibilizado pelas associações e clubes desportivos.  

Durante a elaboração do Plano, foi identificado a necessidade de analisar a 

capacidade de sobrecarga no espaço marítimo, das empresas marítimo- turísticas no 

que diz respeito à observação de cetáceos.  

 

PESCA 

O setor das pescas na RAM, é influenciado por um conjunto de fatores que a 

condicionam, tais como (SRA,2014):  

i. as caraterísticas ambientais dos ecossistemas marinhos e as comunidades 

haliêuticas que aí se desenvolvem 

ii. a abundância dos recursos pesqueiros disponíveis 

iii. a própria prática da atividade, restringindo as metodologias de pesca utilizáveis 

eficientemente pela frota pesqueira e, consequentemente, o tipo de pescarias 

economicamente viáveis que se podem desenvolver 

iv. o facto de se tratarem de águas oligotróficas 

v. a origem vulcânica das ilhas do arquipélago, caraterizada pela estreiteza da 

plataforma insular até à batimétrica dos 200 metros 

A atividade piscatória carateriza-se também pelo seu caráter artesanal e pela captura 

de algumas espécies. 

Do levantamento efetuado (vide Volume IV ï Relatório de Caracterização), foi possível 

apurar que a atividade se encontra devidamente regulamentada e não constitui um 

problema ao desenvolvimento de outras atividades ou usos.  

Nas áreas marinhas protegidas, a pesca encontra-se proibida tendo por base os 

planos de ordenamento e respetivos regulamentos.  

 

NAVEGAÇÃO E TRANSPORTES MARÍTIMOS 

A região detém uma posição privilegiada considerada geoestratégica no que diz 

respeito às rotas de navegação, na confluência das principais rotas entre a Europa-

África, Mediterrâneo-Atlântico e Atlântico Leste - Oeste. Porém esta posição 

privilegiada ainda se encontra subaproveitada. Caso fosse devidamente aproveitada 

traria benefícios, ao nível do turismo de cruzeiros, que escalam ou partem do porto do 

Funchal. O PIETRAM 2014-2020 também refere a importância destas rotas ao nível do 

transporte de mercadorias.  
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INVESTIGAÇÃO CIENTÍFICA QUE NÃO REQUEIRA RESERVA DE ESPAÇO 

A investigação científica que não requeira reserva de espaço, ou que não exija a 

fixação temporária de plataformas de apoio à investigação, poderá ocorrer em todo o 

espaço marítimo, desde que autorizada nos termos das disposições legais em vigor, 

ou dos condicionalismos inerentes à instalação de atividades e usos em espaço 

marítimo nacional. 

 

M.6.2. Usos e atividades de utilização privativa  

O conceito de uso privativo do espaço marítimo no âmbito de uma política de 

ordenamento do espaço marítimo surge com a Lei n.º 17/2014, de 10 de abril. A 

utilização privativa traduz-se na reserva de uma área e ou volume do espaço marítimo 

para o aproveitamento do meio, dos recursos marinhos e dos serviços dos 

ecossistemas, superior ao obtido através da utilização comum, e que resulte em 

vantagem para o interesse público, pelo que só pode ser feita através ao abrigo de um 

título de utilização privativa (Becker-Weinberg, 2016). 

Segundo o n.º 4 do artigo 17.º do Decreto-Lei n. º 38/2015, de 12 de março, na sua 

redação atual, a emissão de um título de utilização privativa reconhece o dever de 

utilização efetiva do espaço marítimo pelos titulares, porém também têm o dever de 

assegurar, continuamente, a adoção de medidas necessárias para a obtenção e 

manutenção do bom estado ambiental do meio marinho e das águas costeiras e de 

transição.  

Figura  52 - Rotas de tráfego. Fonte: Instituto Hidrográfico. 
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No caso da subdivisão da Madeira, as atividades ou usos privativos existentes ou 

potenciais encontram-se descritos nas fichas do capítulo 7 do presente relatório.  

M.6.3. Boas práticas  
As boas práticas a observar na utilização e gestão do espaço marítimo devem 

considerar, em primeiro lugar, a sustentabilidade do meio marinho de modo a garantir 

o bom estado ambiental do meio marinho, contribuindo para os objetivos da Diretiva- 

Quadro ˈEstrat®gia Marinha, o bom estado das águas costeiras e transição, 

contribuindo para os objetivos da Diretiva Quadro da Água e o bom estado dos 

habitats e espécies que integram a Rede Natura 2000, contribuindo para as diretivas 

Aves e Habitats. Outro aspeto fundamental das normas de boas práticas é contribuir, 

sempre que possível, para a utilização múltipla do espaço marítimo nacional, 

maximizando o seu aproveitamento e contribuindo para o desenvolvimento da 

economia do mar de um modo economicamente sustentável.  

As boas práticas estão detalhadas em cada uma das fichas de usos/atividades. 

 

M.6.4. Compatibilização entre usos e atividades  

O ordenamento do espaço marítimo é responsável pela distribuição das atividades e 

usos, em termos espaciais e temporais, e tem como base a minimização dos conflitos, 

a promoção da compatibilidade, a proteção do ecossistema marinho e a atenuação 

dos fenómenos climáticos.  

O Plano de Situação favorece o uso múltiplo do espaço marítimo, considerando as 

suas diversas componentes (solo marinho, coluna de água e superfície). A utilização 

múltipla supõe a sustentabilidade do meio marinho. Não se trata de concentrar as 

atividades num só espaço, com o objetivo de minorar os efeitos ambientais da sua 

dispersão. Trata-se, outrossim, de tentar perceber quais as atividades que podem, 

pelo facto de estarem mais próximas, beneficiar a qualidade ambiental das águas 

marinhas, seja por alívio de ocupação de espaço, seja por rentabilização e 

aproveitamento de equipamentos e infraestruturas que de outra forma poderiam estar 

subaproveitadas. 

Embora não seja atribuído um TUPEM aos usos e fruições comuns, achou-se 

pertinente, na RAM, considerá-los na análise de 

compatibilizações/incompatibilizações, em conjunto com as servidões/restrições 

administrativas e com os usos e atividades privativas. A compatibilização entre 

atividades e usos privativos ou usos comuns, teve sempre como princípio, a 

sustentabilidade ecossistémica. Na resolução dos conflitos, as entidades com 

responsabilidades legais e outras entidades consideradas imprescindíveis para a 

resolução do conflito, foram convidadas a dialogar, através das reuniões 

desenvolvidas com os grupos temáticos, reuniões setoriais e das reuniões com as 

entidades exteriores ao Plano.  
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PRINCIPAIS CONFLITOS ENCONTRADOS NO ESPAÇO MARÍTIMO REGIONAL 

A maior parte dos usos e atividades privativos e usos comuns concentram-se no mar 

territorial e águas marinhas interiores, pelo que exige uma maior atenção por parte das 

autoridades públicas, de forma a mitigá-los ou minimizá-los e a retirar o potencial 

existente associado ao espaço marítimo e contribuir, desta forma, para o 

desenvolvimento económico regional.  

As reuniões desenvolvidas entre os grupos de trabalho, setoriais e com entidades 

externas à Comissão Consultiva da Madeira, permitiram identificar os conflitos 

existentes ou potenciais, assim como encontrar uma forma de coexistência entre os 

diferentes interesses existentes pelo espaço marítimo. 

De seguida, serão apresentados os principais conflitos encontrados e os respetivos 

cenários propostos.  
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Conflito Baía d´Abra  

Nome: Conflito Baía d´Abra  

Estado: Resolvido  

Entidades com competências legais: Secretaria Regional da Agricultura e Pescas - 

Direção Regional de Pescas e IFCN, IP - RAM 

Atividades/usos ou servidões: ZIA e áreas marinhas protegidas. 

Na costa Sul da ilha da Madeira, na área designada por Baía d´Abra, encontra-se 

localizada uma área de aquicultura, instalada desde 1996. Na Baía d´Abra, também se 

encontra localizada uma área marinha protegida, com estatuto de ZPE na costa Norte 

e Sul da Ponta de São Lourenço e como ZEC na costa Norte da Ponta de São 

Lourenço. Em 2015 procedeu-se ao alargamento da área da ZEC a Sul da Ponta de 

São Lourenço.  

Considerando que se encontra neste momento em desenvolvimento, os primeiros 

estudos na região relativos aos impactes da aquicultura, não foi possível apurar os 

efeitos provocados no meio marinho. A nível internacional já está a ser avaliado o 

impacte ou compatibilização da aquicultura com as áreas marinhas protegidas. Um 

exemplo claro é o trabalho desenvolvido pela União Internacional para a Conservação 

da Natureza, que definiu seis categorias de gestão, em que nalgumas delas 

(categorias IV, V e VI) ï é permitida alguma forma de aquicultura (Le Gouvello et al., 

2017). Uma vez que que, para a mesma zona, existia uma área de aquicultura e uma 

área marinha protegida, decidiu-se considerar um conflito.  

Resolução: Para a resolução deste conflito, foram propostos três cenários: 

¶ Cenário 1 ïA ZIA não será contemplada e a exploração aquícola existente será 

retirada no fim do alvará 

¶ Cenário 2 ï A aquicultura será compatibilizada com a área marinha protegida 

¶ Cenário 3 ï A aquicultura será deslocalizada para uma batimétrica superior, 

ficando fora da área marinha protegida 

Este conflito foi alvo de várias reuniões: com a entidade responsável pela aquicultura, 

a Secretaria Regional da Agricultura e Pesca ï Direção Regional de Pescas e com a 

entidade responsável pela área marinha protegida e o IFCN ï IP RAM. Considerando 

que se tratava de um assunto bastante sensível, foram também chamados a participar 

e a dialogar, os restantes representantes da Comissão Consultiva da Madeira, através 

das reuniões dos grupos de trabalho e reuniões setoriais. Uma vez que se tratava de 

uma aquicultura já instalada, foram estabelecidas comunicações com o concessionário 

da atividade de aquicultura, de forma a analisar a possibilidade de deslocalização das 

jaulas para uma batimétrica superior. Foi também contactada a entidade aeroportuária 

a ANA ï Aeroportos de Portugal, uma vez que a área de aquicultura se encontra 
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dentro da área de servidão aeroportuária (vide, subcapítulo 5.4. - Servidões 

aeroportuárias) de forma a analisar a possibilidade de deslocalização da aquicultura.  

De acordo com as reuniões desenvolvidas e de acordo com o parecer da ANA ï 
Aeroportos de Portugal, optou-se por deslocalizar a aquicultura para uma batimétrica 
superior, ficando de fora da área marinha protegida.   
 
Situação antes da resolução do conflito: 

 
Situação durante a resolução do conflito: 

Figura  53 - Conflito Baia d´Abra: situação antes da existência do Plano de Situação.  

Figura  54 - Conflito Baia d´Abra: primeira alteração.  
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Conflito Funchal 

Nome: Conflito Funchal  

Estado: Resolvido  

Entidades com competências legais: Secretaria Regional do Turismo e Cultura, 

Instituto Hidrográfico e APRAM, S.A 

Atividades/usos ou servidões: Existência de uma embarcação naufragada na área 

de fundeadouro e de aproximação portuária  

No Funchal, a Sul do molhe da Pontinha, foi detetado a existência de uma 

embarcação naufragada, o navio Pront ou Pronto, numa área de fundeadouro definida 

pelo Instituto Hidrográfico e de uma área de aproximação portuária delimitada pela 

APRAM, S.A. Sabe-se que esta embarcação já foi anteriormente afetada por uma 

âncora de um navio que fundeou precisamente neste local.  

Resolução: De acordo com a convenção da UNESCO, só é considerado património 

cultural subaquático, os vestígios da existência do homem de caracter cultural, 

histórico ou arqueológico, que se encontrem parcial ou totalmente, periodicamente ou 

continuamente submersos, há pelo menos 100 anos (vide volume 4 e ficha 9M). O 

navio Pront ou Pronto, por não ter mais de 100 anos, não é considerado património 

cultural subaquático. Porém pela sua importância histórica e pelo facto de atrair vários 

mergulhadores, deverá ser protegido e preservado. Assim, após algumas reuniões 

com as entidades com competências legais, delimitou-se uma área de exclusão para o 

fundeio.  

Figura  55 - Conflito Baia d´Abra: situação depois da resolução do conflito.  
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Situação antes da resolução do conflito: 

 

Situação depois da resolução do conflito: 

Figura  56 - Conflito Funchal: situação antes da existência do Plano de Situação.  

Figura  57 - Conflito Funchal: situação depois da resolução do conflito. 
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Conflito Ribeira Brava ï Cabo Girão 

Nome: Conflito Ribeira Brava - Funchal  

Estado: Resolvido  

Entidades com competências legais: Secretaria Regional de Agricultura e Pescas -

Direção Regional de Pescas e Instituto de Florestas e Conservação da Natureza, 

(IFCN ï IP, RAM)  

Atividades/usos ou servidões: ZIA e a constituição de uma área marinha protegida  

Na área da Ribeira Brava ï Cabo Girão foi determinada a constituição de uma ZIA e a 

criação do parque marinho do Cabo Girão. A área de aquicultura encontrava-se 

sobreposta com a área marinha protegida. Uma vez que não existem estudos 

suficientes na região relativamente à aquicultura, foi considerado um conflito.  

Resolução: Foram propostos três cenários que visavam a resolução do conflito: 

¶ Cenário 1- A aquicultura é deslocalizada para que não haja interferência com a 

criação da nova área marinha protegida 

¶ Cenário 2 ï A aquicultura é eliminada 

¶ Cenário 3 ï As duas áreas irão coexistir para o desenvolvimento de estudos ou 

projetos que visem a produção de uma aquicultura biológica 

Uma vez que ainda não existirem estudos suficientes na RAM relativos ao 

desenvolvimento da aquicultura numa área marinha protegida tentou-se chegar a um 

consenso entre a entidade que gera a ZIA e a entidade responsável pela área marinha 

protegida.  

Situação antes da resolução do conflito: 

Figura  58 - Conflito Eixo Ribeira Brava- Cabo Girão: situação antes da existência do Plano de 

Situação.  
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Situação depois da resolução do conflito:  

 

Conflito Anjos (Ponta do Sol) 

Nome: Conflito Anjos (Ponta do Sol) 

Estado:  Resolvido 

Entidades participantes: Secretaria Regional do Ordenamento do Território e 

Ambiente - Direção Regional do Ordenamento do Território e Ambiente e Secretaria 

Regional de Agricultura e Pescas - Direção Regional de Pescas. 

Atividades/usos ou servidões: ZIA e área de extração de inertes.  

Na Ponta do Sol, encontram-se delimitados três lotes para a extração de inertes (da 

esquerda para a direita: Ponta do Leão, Madalena do Mar e Anjos). Existe ainda um 

outro lote na área da Ribeira Brava (Lugar de Baixo/Tabua).  

Na proximidade do lote dos Anjos, foi delimitada uma área de aquicultura também 

denominada de Anjos. Foi detetado que o lote de aquicultura poderia ser afetado pelas 

partículas em suspensão quando a embarcação estivesse a fazer extrações, o que iria 

comprometer a produção aquícola. De forma a resolver este conflito, foram 

desenvolvidas algumas reuniões com a Direção Regional de Pescas e com os mestres 

das embarcações que efetuam a dragagem. Nas reuniões com os metres das arieeiras 

foi também solicitado que descrevessem os potenciais locais de extração na ilha da 

Figura  59 - Conflito Eixo Ribeira Brava- Cabo Girão: situação depois da resolução do conflito. 
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Madeira, profundidade máxima a que podiam extrair e a frequência de utilização dos 

lotes de extração de inertes existentes.  

Resolução: Foram propostos dois cenários: 

 

¶ Cenário 1 ï A área de aquicultura, é eliminada visto que é incompatível com a 

extração de inertes 

¶ Cenário 2 ï A área de extração de inertes, denominada Anjos, é eliminada, 

sendo compensada pela reabertura da zona da Ribeira Brava/Tabua. Esta 

nova área estará encerrada durante a época balnear 

 

Uma vez que se trata de duas atividades com uma grande importância para a 

economia da região, e tendo em conta o que foi discutido nas reuniões, optou-se por 

manter a área de aquicultura e encerrar o lote dos Anjos, sendo recompensado pela 

reabertura do lote da Ribeira Brava/Tabua.  

 

Situação antes da resolução do conflito: 

 
Figura  60 - Conflito Anjos: situação antes da existência do Plano de Situação. 
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Situação depois da resolução do conflito: 

 

Conflito Paul do Mar - Jardim do Mar 

Nome: Conflito Paul do Mar-Jardim do Mar 

Estado: Resolvido 

Entidades participantes: Secretaria Regional de Agricultura e Pescas - Direção 

Regional de Pescas, Secretaria Regional da Educação - Direção Regional da 

Juventude e Desporto e IFCN, IP ï RAM 

Atividades/usos ou servidões: ZIA e constituição de uma reserva de recreio, 

desporto e lazer 

A freguesia do Paul do Mar reveste-se de especial importância no que toca às 

modalidades desportivas, especialmente as que dizem respeito às que utilizam os 

deportos de onda e de prancha, contribuindo para o incremento positivo da atividade 

económica desta localidade. De forma a maximizar esta situação foi estipulado a 

constituição de uma reserva de proteção para o recreio, desporto e turismo que 

decorreu das reuniões desenvolvidas entre a Direção Regional da Juventude e 

Desporto e o IFCN IP RAM (vide Volume IV). A constituição desta reserva irá 

beneficiar esta freguesia na medida em que irá atrair mais eventos e praticantes 

desportivos. A constituição destas reservas, implica que, pelo menos, na reserva que 

irá ser constituída no Paul do Mar, não exista nenhuma infraestrutura humana de 

forma a obter uma paisagem mais natural e pouco humanizada. 

Figura  61 - Conflito Anjos: situação depois da resolução do conflito. 
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Resolução: Foram propostos três cenários 

¶ Cenário 1 ï A reserva de recreio, desporto e lazer não é constituída uma vez 

que a ZIA já se encontra delimitada 

¶ Cenário 2 ï A ZIA é eliminada uma vez que o Paul do Mar/Jardim do Mar tem 

beneficiado bastante com os desportos de prancha 

¶ Cenário 3 ï São mantidos os dois usos e de forma a que a não comprometer a 

constituição desta reserva, a aquicultura é deslocalizada.  

 

Uma vez que a aquicultura é bastante importante para a região e a criação desta 

reserva irá beneficiar esta freguesia, optou-se por deslocalizar a ZIA da frente do Paul 

do Mar/Jardim do Mar para que não exista qualquer interferência humana na 

paisagem. A ZIA acabou por beneficiar da situação porque foi acrescentado mais um 

lote.  

Situação antes da resolução do conflito: 

 

 

 

 

 

 

Figura  62 - Conflito Paul do Mar: situação antes da resolução do conflito 
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Situação depois da resolução do conflito: 

 

Conflito Ponta do Pargo 

Nome: Conflito Ponta do Pargo  

Estado:  Resolvido 

Entidades participantes: Agência Regional da Energia e Ambiente da Região 

Autónoma da Madeira, Secretaria Regional da Educação - Direção Regional da 

Juventude e Desporto e IFCN, IP -RAM.  

Atividades em conflito: Constituição de uma área de recreio, desporto e lazer, de 

uma área potencial protegida e de uma área potencial para as energias renováveis  

Para a área da Ponta do Pargo, encontra-se definida uma área potencial para as 

energias renováveis delimitada pela Agência Regional da Energia e Ambiente da 

Região Autónoma da Madeira. Para esta área também está previsto uma área marinha 

protegida potencial e uma área de reserva de recreio, desporto e lazer. 

Resolução: Foram propostos dois cenários: 

¶ Cenário 1: A área potencial para as energias renováveis é eliminada 

¶ Cenário 2: A área de energias renováveis é deslocalizada 

Visto que se verificou algumas incompatibilidades entre a constituição de uma área 

marinha protegida e uma área destinada à criação de uma reserva de surf e pelo facto 

de, na Ponta do Pargo, se tratar de uma área de nidificação e passagem de aves 

Figura  63 - Conflito Paul do Mar: situação depois da resolução do conflito. 
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marinhas, decidiu-se reduzir a área destinada às energias renováveis e afastá-la da 

costa. 

Situação antes da resolução do conflito: 

Situação depois do conflito: 

 

 

Figura  64 - Conflito Ponta do Pargo: situação antes da resolução do conflito 

Figura  65 - Conflito Ponta do Pargo: situação depois da resolução do conflito 
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M.7 Fichas de usos e atividades 

As fichas que se seguem caracterizam sumariamente os usos e atividades que 

ocorrem, ou podem vir a ocorrer, na subdivisão da Madeira, à exceção das fichas 

relativas aos recursos minerais metálicos (Ficha 3M) e armazenamento geológico de 

carbono (Ficha 12M), que se referem à totalidade do espaço marítimo nacional, ou 

seja, subdivisões continente e plataforma continental estendida, Açores e Madeira.  

Em cada ficha é indicada, para além da subdivisão, as unidades funcionais do Plano 

de Situação onde o uso ou atividade é, ou pode vir a ser desenvolvido, a saber:  

¶ Mar Territorial e águas interiores marítimas 

¶ ZEE, que compreende apenas a coluna de água 

¶ Plataforma Continental até ao seu limite exterior 

Para cada ficha é apresentado a situação existente e a situação potencial. De acordo 

com o Decreto de Lei n. º38/2015 de 12 de março, os usos ou atividades existentes, 

são aqueles que estão a ser desenvolvidos ao abrigo de um título de utilização 

privativa. Já os usos ou atividades potenciais, são aqueles que foram identificados 

como passíveis de serem desenvolvidos nas áreas e ou volumes identificados no 

plano de situação, aos quais não foi ainda atribuído qualquer título de utilização 

privativa.  

A cartografia apresentada nas fichas tem por objetivo facilitar a leitura do texto e 

indicar as zonas existentes de cada um dos usos/atividades bem como as zonas 

potenciais para a sua expansão. No Geoportal a cartografia é apresentada com o 

detalhe necessário e podem ser consultadas as informações adicionais agregadas a 

cada elemento do mapa com recurso a janelas pop-up.  

O Geoportal é atualizado automaticamente e permanentemente e as fichas irão refletir 

essa atualização num período não superior a um ano.  
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FICHA 1 M  ï AQUICULTURA  

ATIVIDADE/USO: Instalação de aquiculturas marinhas offshore   

Subdivisão: Madeira 

Unidade Funcional: Mar territorial e águas interiores marítimas, zona económica exclusiva, 

plataforma continental 

 

Versão  01 

Data da última atualização 31.07.2019 

 

CARATERIZAÇÃO GERAL 

A aquicultura pode ser definida como a produção em cativeiro de animais ou plantas 

que tenham um habitat predominantemente aquático, em pelo menos numa fase da 

sua vida, e que tenham sido objeto de algum tipo de intervenção humana. O principal 

objetivo é o aumento da produção através de práticas como a alimentação composta, 

a proteção contra predadores, a integração com outras espécies ou o controlo 

populacional. 

Segundo a FAO (2014) a produção de aquicultura teve um notável crescimento nas 

últimas três décadas - incremento de 7% a 8% ao ano - tendo em 2012 atingido uma 

contribuição de cerca de 50% para a produção de espécies aquáticas usadas na 

alimentação humana. Reconhece aquela organização, que face à impossibilidade de 

aumentar as capturas de peixe selvagem, que estabilizaram nas últimas 2 décadas, a 

aquicultura posiciona-se como a melhor forma de preencher as necessidades de 

pescado para uma população mundial em crescimento. A atividade de aquicultura para 

além de contribuir para a segurança alimentar, tem um papel vital para a criação de 

emprego e para o desenvolvimento das comunidades costeiras e sua resiliência 

económica.    

Em 2009, a Comissão Europeia na sua Comunicação ao Parlamento Europeu, 

Construir um futuro sustentável para a aquicultura - Um novo ímpeto para a estratégia 

de desenvolvimento sustentável da aquicultura, avalia os maiores constrangimentos 

ao desenvolvimento da atividade na União Europeia, recomendando e apelando aos 

diversos governos europeus a apostarem na atividade (CE, 2009).    

Posteriormente, em 2013 a Comissão Europeia volta a providenciar orientações 

estratégicas para o desenvolvimento estratégico da aquicultura na EU (CE, 2013), 

propondo aos Estados Membros a realização de Planos Estratégicos Plurianuais, que 

serviram de referência à realização do Plano Estratégico para Aquicultura Portuguesa 
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2014-2020 (DGRM, 2014), imprescindível à aprovação do Programa Operacional 

Nacional e para a implementação do Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das 

Pescas - FEAMP.  

SITUAÇÃO EXISTENTE 

A Região Autónoma da Madeira detém um grande potencial para o desenvolvimento 

da aquicultura, derivado de condições físicas e ambientais de excelência como 

temperatura média do mar, mais elevada do que na Europa Continental (médias 

mensais entre os 18 e os 24ºC), salinidade est§vel (entre 36.6ă e 36.8ă) e 

ondulação na costa Sul da ilha da Madeira fraca a moderada (Torres e Andrade, 

2010). Para além destas condições favoráveis, a RAM dispõe de uma maternidade e 

centro de investigação, pessoal qualificado, boas infraestruturas portuárias, boas 

acessibilidades terrestres e facilidade de escoamento do produto (Andrade e Gouveia, 

2008; Torres e Andrade,2010).  

A atividade da aquicultura marinha na região iniciou-se em 1996, através de um 

projeto piloto de aquicultura em jaulas flutuantes na Baia d´Abra, no Caniçal para o 

cultivo de dourada (sparus aurata). Este projeto tinha como intuito avaliar a viabilidade 

técnica e financeira da produção aquícola em mar aberto. 

A costa Sul da ilha da Madeira, pelas condições ambientais e físicas, apresenta um  

grande potencial para o desenvolvimento da aquicultura em sistemas de cultura 

flutuantes.  

Ciente de que o acesso e uso de espaço marítimo para a aquicultura e a sua 

integração nas diversas atividades socioeconómicas costeiras são aspetos 

fundamentais para o desenvolvimento sustentável da atividade, o Governo Regional 

da Madeira desenvolveu o Plano de Ordenamento para a Aquicultura Marinha da 

Região Autónoma da Madeira (POAMAR) ï Resolução n.º 1025/2016, Jornal Oficial de 

28 de dezembro de 2016. 

O POAMAR segue os princípios ecossistémicos recomendados pela FAO (Soto et al., 

2008) e baseou-se num artigo cient²fico intitulado ñProcesso de decisão de análise 

espacial na seleção de áreas ótimas para a aquacultura marinha: o exemplo da Ilha da 

Madeiraò, que identificou as §reas com maior potencial para a aquicultura marinha em 

mar aberto na RAM (Torres e Andrade, 2010).  

As áreas criadas através POAMAR e vertidas no Plano de Situação para a instalação 

de pisciculturas flutuantes em mar aberto permitem, ainda, a cultura de outras 

espécies em sistemas integrados e parecem estar a corresponder ao interesse dos 

potenciais investidores.  

No POAMAR existem cinco ZIA na costa sul da Madeira, que estão subdivididas em 

várias áreas a licenciar: Baía d´Abra, Cabo Girão, Anjos, Arco da Calheta, Calheta - 

Jardim do Mar/Paul do Mar. A delimitação destas áreas teve em conta os seguintes 

pressupostos: 

¶ Os lotes encontrarem-se entre a batimétrica dos 20 m e dos 80 m de 

profundidade e estão próximos da costa (na sua maioria inferior a 1 000 m) 
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¶ Estas áreas são compostas por lotes com cerca de 1 km², incluindo os 

corredores de navegação para a deslocação até às jaulas e uma área de 

segurança para a produção aquícola 

¶ As áreas não se encontram em zonas que coincidam com outros usos e 

atividades que utilizem os fundos marinhos (extração de inertes por exemplo) 

¶ As áreas não se encontram em corredores de acessos a portos e marinas 

¶ Algumas das áreas encontram-se próximas do Centro de Maricultura da 

Calheta, o que permite que sejam desenvolvidas atividades de investigação 

¶ As áreas não coincidem com zonas de pesca relevantes ou identificadas como 

de importância vital pelas comunidades piscatórias locais 

As pisciculturas atualmente instaladas têm equipamentos e capacidades de produção 

variável, dedicadas exclusivamente à produção de peixe: oito jaulas de cultura para 

uma produção de 350 toneladas por ano na Baía de Abra; 20 jaulas de cultura e cerca 

de 800 toneladas de produção por ano no Cabo Girão; 10 jaulas e 550 toneladas de 

produção anual no Arco da Calheta.    

A principal espécie produzida comercialmente é a dourada (sparus aurata). Têm sido 

efetuados testes experimentais e comerciais com outras espécies, nomeadamente o 

sargo comum (diplodus sargos), o pargo comum (pargos pargos), o dourado 

(coryphaena hippurus) e o charuteiro (seriola sp), embora nenhuma das espécies 

tenha atingido valores de produção significativos. 

SITUAÇÃO POTENCIAL 

Algumas das áreas das ZIA estão ainda disponíveis para licenciamento, havendo 

outras que, embora licenciadas às empresas para uso de espaço de domínio marítimo, 

não tiveram continuidade no processo de licenciamento para instalação e exploração. 

Os lotes de aquicultura são passíveis de desenvolvimento de atividades de 

investigação científica mediante autorização da entidade gestora.  

O desenvolvimento futuro do setor dependerá do desempenho dos atuais 

estabelecimentos de cultura e do interesse na instalação de novos empreendimentos. 

A capacidade total de produção das áreas consignadas no POAMAR é muito 

significativa e corresponde a 15,6 mil toneladas de peixe, por ano, o que corresponde 

a cerca de 159% de toda a produção nacional de aquicultura de águas marinhas e 

salobras no ano de 2012, incluindo peixes e moluscos (DGRM, 2014).   

Contudo, caso o desenvolvimento sustentado do setor implique a necessidade de 

aumentar a produção nas atuais áreas de POAMAR (com revisão prevista dentro de 4 

anos), existem duas estratégias para esse fim, nomeadamente um aumento de cada 

área licenciada e/ou a seleção de novas áreas a serem incluídas no POAMAR e 

consequentemente, novas áreas a serem admitidas no Plano de Situação. 

De ter em conta que a evolução tecnológica no setor, a longo prazo, aponta para uma 

tendência de desenvolvimento de sistemas de cultura apropriados para áreas mais 

distantes da costa que permitirão diminuir a competição e/ou conflitualidade com 

outros usos e atividades do espaço marítimo. 
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Finalmente, a compatibilização da produção de aquicultura com outras atividades ou 

usos, especialmente no que respeita às áreas marinhas protegidas, encontram-se 

definidas pela União Internacional para a Conservação da Natureza, sendo que, nas 

categorias IV, V e VI é permitida alguma forma de aquicultura (Le Gouvello et. al., 

2017).          

Deve ser também referenciado o Plano Estratégico para a Aquicultura Portuguesa 

2014-2020 e a Estratégia Nacional para o Mar (ENM 2016-2020) cujos principais 

objetivos a atingir são: 

¶ Identificar as zonas com potencial para a instalação de estabelecimentos 

aquícolas em mar aberto, tendo em conta não só as condições naturais 

existentes mas também a interação desta atividade com as restantes 

atividades que ocorrem no meio marinho 

¶ Melhorar a organização empresarial do setor, promovendo o associativismo, -

assegurando a circulação de informação técnico-científica e o acesso a fontes 

de financiamento adequadas, nomeadamente fundos comunitários 

¶ Assegurar a implementação das recentes alterações legislativas relativas à 

emissão de títulos de utilização privativa de áreas dominiais e a simplificação 

do processo de licenciamento de estabelecimentos de aquicultura 

¶ Promover um aumento significativo da produção em aquicultura em mar aberto, 

quer de bivalves, quer de peixe, visando o abastecimento das populações com 

pescado de qualidade e sustentável 

BOAS PRÁTICAS 

O desenvolvimento sustentável da aquicultura em mar aberto deverá basear-se em 

linhas de orientação ou de boas práticas, que permitam assegurar o bom estado 

ambiental do meio marinho e o bom estado das águas costeiras, integrando-se no 

ordenamento do espaço marítimo de forma adequada.  

Elenca-se, de seguida, um conjunto de recomendações e boas práticas que, entre 

outras, podem permitir assegurar a sustentabilidade da exploração aquícola: 

 

LOCALIZAÇÃO 

A localização de uma unidade de aquicultura em mar aberto, pelo seu impacto, pode 

fazer a diferença entre uma forte contestação por parte das comunidades locais e uma 

unidade sustentável em termos ambientais e socioeconómicos. Contudo um bom local 

não substitui um bom maneio da exploração e a sua adequada regulamentação, mas é 

antes uma peça chave para uma aquicultura marinha amiga do ambiente.  

Para que tal aconteça é necessário:  
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¶ Analisar os potenciais conflitos com os potenciais utilizadores do oceano para 

fins comerciais, recreativos ou outros 

¶ Avaliar a capacidade da área para dispersar ou assimilar o excesso de 

nutrientes e outros efluentes de uma unidade de produção em tempo real mas 

também tendo em conta a sua eventual acumulação 

¶ Avaliar a sua proximidade a habitats sensíveis, nomeadamente áreas marinhas 

protegidas 

¶ Ponderar o potencial risco de fugas e a sua interação com populações 

selvagens 

¶ Avaliar o risco de dispersão de doenças entre as unidades de produção e 

destas para as populações selvagens 

¶ Avaliar a interação com a vida marinha  

FUGAS 

Por forma a minimizar o impacto desta ocorrência, as unidades de aquacultura devem: 

¶ Utilizar critérios de localização e os processos de maneio da exploração mais 

adequados, por forma a minimizar os riscos para o ecossistema de eventuais 

fugas de animais ou de libertação de gâmetas viáveis e apoiar e promover 

estudos que visem a minimização destes riscos 

 

DOENÇAS 

Por forma a controlar e prevenir surtos de patologias graves dever-se-á:  

¶ Estabelecer e manter uma base de dados sobre as patologias e parasitas 

no ambiente marinho a fim de fundamentar uma tomada de decisão 

¶ Proceder a uma classificação sanitária das zonas com aptidão para a 

aquicultura em mar aberto 

¶ Ponderar a localização das unidades de forma a, sempre que possível, 

eliminar ou reduzir o impacto das patologias nas populações aquícolas e 

selvagens 

¶ Minimizar o uso de drogas e produtos químicos terapêuticos e, quando 

necessário, a sua prescrição deve ser feita por pessoal competente 

¶ Apoiar e reforçar os estudos que permitam melhorar o maneio sanitário das 

explorações e a implementação de estratégias de mitigação e controle dos 

agentes patogénicos 

 

EFLUENTES  

Os critérios e os valores limite para emissão dos diversos efluentes das aquiculturas 

devem ser claros e ter em conta a eventual expansão da atividade à escala nacional. 

A regulação e a implementação dos padrões de qualidade das águas e da emissão 

dos efluentes por parte das unidades deve assegurar que o impacto dessa poluição é 
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sustentável pelo ecossistema numa perspetiva de longo prazo e de expansão da 

atividade   

CONTROLO DA ATIVIDADE 

A monitorização e regulamentação da aquicultura deve: 

¶ Assegurar que esta atividade não ultrapassa os limites da capacidade de 

carga dos ecossistemas onde é instalada 

¶ Ser flexível e adaptável por forma a responder à evolução dos métodos e 

técnicas de cultivo ou a alterações ambientais 

Os operadores devem ser responsabilizados por eventuais reparações ambientais, 

pela sua restauração e por eventuais perdas económicas. 

 

PLANOS EM VIGOR:  

PLANO DE ORDENAMENTO PARA A AQUICULTURA MARINHA DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 

 

O POAMAR refere que as ZIA constituem, cada uma delas, uma unidade de 

ordenamento, que deve ser gerida de forma a satisfazer o propósito da sua 

constituição. Em cada ZIA devem ser observados os seguintes princípios gerais: 

¶ Cada ZIA não deve ser uma área contínua de uso exclusivo dos operadores 

concessionados 

¶ Cada ZIA é subdividida em parcelas, de cerca de 1 quilómetro quadrado, 

sendo que a linha que delimita a parcela paralela à costa não deverá ter 

extensão inferior a 1000 metros 

¶ Nos casos em que a área de ZIA coincida com aquela dimensão, haverá uma 

única parcela 

¶ Entre as ZIA não deve haver uma distância inferior a 1 000 (mil) metros 

 

O POAMAR refere ainda que um potencial operador para obter o título de uso e 

ocupar a área da ZIA deve obedecer às seguintes regras:  

¶ A ocupação de área tem apenas um operador/empresa de produção (exceção 

será feita na ZIA da Calheta em que foi anteriormente autorizada uma 

piscicultura experimental pela Secretaria Regional de Agricultura e Pescas - 

Direção Regional de Pescas, que neste caso partilha com um operador privado 

a parcela, ocupando a área mais próxima da costa) 

¶ A carga animal máxima autorizada por parcela é de 1 200 toneladas de peixe 

de cultura (de acordo com a atual legislação, a partir das 1 000 toneladas 

sujeito a estudo de impacte ambiental), sendo que, tratando-se de sistema de 

produção integrada multitrófica, podem ser adicionadas produções de outros 
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organismos aquáticos, para fins experimentais ou comerciais (desde que 

devidamente comprovado ser possível produzir em escala comercial) 

¶ A área titulada pelo operador deve corresponder à ocupação das suas 

estruturas de cultura 

¶ Toda a área da parcela em redor da área concessionada não faz parte da 

concessão, sendo considerada zona tampão para o meio ambiente envolvente, 

de proteção ao mesmo, sendo área de particular interesse para avaliar os 

potenciais impactes ambientais e eventualmente para a mitigação de impactes 

(dentro da zona tampão é interdita a extração de inertes) 

¶ Toda a instalação e equipamentos da concessão devem estar a uma distância 

mínima de 50 metros da linha de delimitação da parcela 

¶ Em nenhuma situação poderão as estruturas de cultura que contêm os 

estoques de espécies a cultivar de uma parcela, estar a uma distância inferior a 

500 metros de estruturas que contêm estoque de outra parcela 

¶ Na divisória entre parcelas há um corredor de circulação de embarcações, que 

com largura mínima de 100 metros, correspondendo ao somatório de 50 

metros para o interior da linha de delimitação de cada parcela 

¶ Os corredores são espaço comuns para facilitar o acesso a todos os 

operadores e, também, constituem zonas de passagem apenas para as 

pequenas embarcações locais de várias áreas de atividade económica e 

recreativa, não podendo as embarcações realizar nesta área qualquer 

atividade (pesca ou outra) 

¶ A monitorização ambiental e controle em cada ZIA dever ter um plano único a 

ser cumprido pelos diversos operadores 

¶ A delimitação de cada concessão por boias sinalizadoras é da 

responsabilidade de cada operador 

Está a decorrer um programa de avaliação e seleção de parâmetros e de 

metodologias para monitorização ambiental das ZIA, incluindo trabalhos de campo, 

que permitirá realizar um programa permanente de monitorização ambiental das áreas 

de aquicultura e ainda, a capacidade de carga efetiva de cada área de cultura para, 

consequentemente, servir de instrumento para redefinir, se necessário, as áreas de 

licenciamento ao abrigo do POAMAR.    

COMPATIBILIZAÇÃO DE USOS 

A compatibilização da atividade de aquicultura com outras atividades de uso comum é 

também um dos objetivos do ordenamento do espaço marítimo. 

No POAMAR, as ZIA são compatíveis com as seguintes atividades: 

¶ Mergulho 

¶ Atividades marítimo-turísticas (visitação e observação das jaulas) 

¶ Energia eólica (na energia eólica são utilizadas plataformas flutuantes 

que, pelas suas dimensões, permitem a instalação simultânea de 
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estruturas de produção de peixe sem prejudicar a flutuabilidade e 

segurança das plataformas) 

¶ Investigação científica 

As ZIA são incompatíveis com as seguintes atividades: 

¶ Extração de outros recursos minerais 

¶ Áreas de fundeadouro 

¶ Rotas de navegação 

¶ Zonas de passagem de cabos, emissários e ductos submarinos 

 

CONTRIBUIÇÃO PARA A EXECUÇÃO DA ENM 2013 -2020 
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Fomento da atividade 

em linha com o 

crescimento do 

consumo e segundo 

uma matriz de 

desenvolvimento 

regional 

#2 Zonamento do potencial 

identificado, rentabilidade das 

plataformas e infraestruturas e 

potencialização do valor da cadeia 

de produção 

Definição de áreas potenciais para a aquicultura 

considerando as necessidades de reserva de 

espaço para os próximos anos, considerando as 

condições oceanográficas mais favoráveis  

Identificação de boas práticas no 

desenvolvimento da atividade  
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Figura 1M -  1 Zonas de interesse para a aquicultura (Baía d´Abra). Fonte: Secretaria Regional de 

Agricultura e Pescas ï Direção Regional de Pescas 

Figura 1M -  2 Zonas de interesse para a aquicultura (Calheta ï Cabo Girão). Fonte: Secretaria 

Regional de Agricultura e Pescas ï Direção Regional de Pescas 




















































































































































































